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SENADO FEDERAL 

ATA DA 113.0 SESSÃO 
EM 26 DE AGOSTO DE 1970 

4. • Sessão Legislativa Ordinária 
da 6.0 Legislatura 

PRESIDilNCIA DOS SRS. JOAO 
CLEOFAS, WILSON GONÇALVES 

E MANOEL VILLAÇA 

As 14 horas e 30 minutos, acham~se 
presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Se na - José Guiomard 
- Oscar Passos - Flávio Brito -
Milton Trindade - Victorino Freire 

- Petrônio Portella - Duarte Filho 
- Manoel Villaça - Argemiro de Fi~ 

gueirecto - João Cleofas - José Er­
mírio - Júlio Leite - Antônio Fer- · 

nandes - Carlos Lindenberg - Raul 
Giuberti - Paulo Tôrres - Gilberto 

Marinho - Benedicto Valladares 
Moura Andrade - Bezerra Neto 
Celso Ramos - Antônio Carlos 
Attíllo Fontana - Guido Mondin 
Daniel Kr!eger - Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleo!as) 

- A lista de presença acusa o com­
parecimento de 27 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro 
aberta a Sessão. Vai ser Uda a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretário procede à 
leitura da Ata da Sessão anterior, 
que é, sem debate, aprovada. 

O Sr. 1.0 -Secretárlo lê o se· 
gu\nte 

EXPEDI~E 
PAREcÉRES 

PARECER N.0 575, DE 1970 

da Comissão de Relações Exte­
riores, sôbre o Projeto de Decreto 
Legislativo n.u 41, de 1970 (n.0 

138-B, de 1970, na Câmara), que 
aproVa o texto da Convenção In­
ternacional sôbre Medida de To­
nelagem de Navios, adotada em 
Londres a 23 de junho de 1969. 

Relator: Sr. Moura Andrade 

N"s têrmos do artigo 44. inciso I, da 
Emenda Constitucional n.0 1, de 17 de 
outubro de 1969, o Senhor Presidente 
da Repú.blica, com a Mensagem n.0 

68, de 27 de abril de 1970, submete à 
consideração do Congresso Nacional 
o texto da Convenção Internacional 
sôbre Medida de Tonelagem de Na­
vios, assinada pelo Brasil e outros 
países, em Londres, no dia 23 de ju­
nho de 1969, como resultado dos es­
tudos realizados pela conferência con­
vocada pela Organização Consultiva 
Marítima Intergovernamental, agên­
cia especializada das Nações UnJdas 
em navegação marítima internaciO­
nal. 

O objetivo da Convenção é o de 
unificar e simplificar os diversos sis­
temas de medida de tonelagem dos 
navios mercantes, propiciando gran­
des vantagens para os construtores e 

i . 

armadores de todo o mundo, que ade· 
riram à citada convenção. 

Ao ehcaminhar o texto da Conv·en­
çâo à Sua Excelência o Senhor Pre· 
sidente da República, o Chanéélér 
Mário Gibson Barbosa, ressalta:Iido- o 
grande in terêsse que as atttori<fades 
competentes da Marinha vêm dé­
monstrando pela matéria, manifesta-. 
se pela conveniência de o Govêrno bra­
sileiro ratificar a referida convenção. 

No exame do assunto na Câmara 
dos Deputados, a Comissão de Reta-. 
ções Exteriores se pronunciou, por 
unanimidade, pela aprovação do Pro­
jeto de Decreto Legislativo que ane­
xou ao seu parecer. A Comissão de 
Constituição e Justiça, sob os aspectos 
)ur!dico e constitucional, deu parecer 
favorável ao projeto que aprova a 
Convenção e, finalmente, a Comissão 
de Transportes, Comunicações e 
Obras PUblicas aprovou o parecer do 
relator - Deputado Alberto Costa -, 
no qual, após tecer algumas conslde .. 
rações sôbre a Convenção, ressalta que 
a mesma: 

"Apresenta definições e estabelece 
normas para a aplicação do con-­
vencionado, d!sclpl!nando de for­
ma técnica e útil matéria de alta 
relevância para os países signa­
tários com a padronização dos 
métodos e princípios, em matéria 
que tem sido motivo de coritro­
vérsia", 

Sob o âmbito da competência desta 
Comissão, qual seJa o exame do •· 
pecto das relações lntemaclonl!ia~ d 
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Bra,sil com as. nações amigas e com os 
or~anismos supra nacionais e suas 
agências especlaJizadas, cabe-nos re­
comendar a ratificação da conven­
ção, pelas seguintes razões: 

V1) Trata-se àe assunto alta­
mente técnico Cio ponto de vista 
da navegação marítima interna­
cional; 
2.•) Cria condições de unificação 
e sistematização das medidas 
adotadas atualmente, com a In­
tenção de eliminar a controvérsia 
existente sôbre a matéria; 

3.a) lt de· tôda a conveniência que 
a indústria brasileira de constru­
ção naval siga os mesmos padrões 
de medida adotadas internacio­
nalmente, para acompanhar a 
evolução da tecnologia dos países 
mais adiantados que o nosso; 

A' vista do exposto, somos de pare­
cer favorável à aprovação do presen­
te projeto. 

Sala das Comissões, em 25 de agôsto 
de 1970. - Gilbert~ Marinho, Presi­
dente - Moura Andrade, Relator -
Mem de Sá - Antônio Carlos - Be­
zel'r3 Neto - José Guiomard - Pes-

Tiragem: 15.000 exemplares 

PARECERES 
N.0 • 576, 577, 578 E 579, DE 1970 

sôbre o Projeto de Decreto Le­
gislativo n.0 45, de 1970 (n.o 141-B, 
de 1970, na Câmara), que aprova 
o Acôrdo Básico entre o Govêrno 
do Brasil e o Instituto lnterame­
ricano de Ciências Agronômicas 
sôbre Privilégios e Imunidades do 
Instituto, firmado em BrasH1a 
a 2 de março de 1970. 

PARECER N.0 576 

Da Comissão de Constituição 
e Justiça 

Relator: Sr. Guido Mondin 

O presente projeto de decreto legis­
lativo, submetido à deliberação do 
Congresso Nacional, na forma do dis­
posto no art. 44, I, da Constituição, 
pela Mensagem n.0 11~, de 22 de maio 
de 1970, do Senhor Presidente da Re­
pública, visa. a aprovar o texto do 
Acôrdo Básico entre o Govêmo do 
Brasil e o Instituto Interamericano de 
Ciências Agronômicas, firmado em 
Brasília a 2 de março de 1970. 

bate estão contidas na Exposição de 
Motivos do Ministra das Relações EX­
teriores, assim consubstanciadas: 

"O convênio que ora submete à. 
alta apreciação de Vossa Excelên­
cia tem como objetivd !acU!tar e 
regulamentar as atividades, no 
território brasileiro, do maior or­
ganismo Especializado da Organi­
zação dos Estados Americanos. 

Sua aprovação é especialmente 
oportuna no momento presente, 
em que as atividades do IICA es­
tão sendo substancialmente am­
pliadas no Brasil e cobrem exten­
sa área geográfica, compreenden­
do programas de cooperação agrí­
cola que vão de Belém do Pará ao 
Rio Grande do Sul. 

\ aôã. de Queiróz. - Carlos Lindenber&'. 

\ 
A13 razões que levaram o Govêrno do 

Brasil a firmar o Acôrdo ora em de-

O Acôrdo Básico, após determinar 
a personalidade jurídica do Ins­
tituto, estabelece suas prerrogati­
vas e imunidades e a do pessoal 
estrangeiro a seu serviço, Seguem 
essas prerrogativas e imunidades 
o modêlo da Convenção de Viena 
sôbre Relações Diplomáticas, de 18 
de abril de 1961, da qual o Brasil 
é parte. 

\~; ,, 



Arôsto d'- 1970 

Ficam assim os funcionários es­
trangeiros do liCA isentos de im­
postos, restrições de imigração e 
serviços de caráter nacional em 
geral, tal como é costume no caso'" 
de funcionários internacionais. 
Por seu lado, o Instituto renuncía 
à imunidade de jurisdição no caso 
dos seus funcionários pertencen­
tes à categoria de Pessoal Auxiliar 
e se compromete a renunciar à 
imunidade de qualquer de seus 
funcionárias q u a n d o conside­
rar que aquêle privilégio estiver 
obstando o curso da justiça e a 
renúncia não vier causar prejuí­
zo ao Instituto. 
Assume, outrossim, o compromisso 
de cooperar com as autoridades 
brasileiras competentes no senti­
do de facilitar a administração da 
justiça e evitar que ocorra abusos 
em relação às prerrogativas e 
imunidades de que trata o pre­
sente Acôrdo." 

Inexistindo quaisquer dúvidas 
quanto à constitucionalidade da ma­
téria em exame, somos pela aprovação 
do presente Projeto de Decreto Legis­
lativo. 

Sala das Comissões, em 28 de julho 
de 1970. - Petrônio Portella, Presi­
dente - Guido Mondin, Relator -
Antônio Carlos - Dinarte Mariz -
Carvalho Pinto - Eurico Rezende -
Carlos Lindenberg. 

PARECER N." 577 

Da Comissão de Relações Exteriores 

Relator: Sr. Bezerra Neto 

O Projeto de Decreto Legislativo, 
que ora é submetido ao exame desta 
Comissão. visa a aprovação do Acôrdo 
Básico entre o Govêrno do Brasil e o 
Instiuto Interamericano de Ciências 
Agronômicas: dispondo sôbre privilé­
gios e imunidades daquele organismo 
internacional. O convênio foi assinàdo 
em Brasiüa, no dia 2 de março últi­
mo. Entre as prerrogativas e imuni­
dades negociadas, se encontram as que 
permitem ao Instituto: 

- contratar, adquirir e dispôr de 
bens móveis, assim como adqui­
rir bem imóvel destinado à ins­
talação de sua Représentação no 
Brasil; 

- lnvlolabllldade da sede, (los bens 
e dos arquivos do Instituto, os 

quai& não são de de· 
sa~r!ação, ou qual-
quef: tra forma. de Intervenção; 

- com. · )mull'ldade de jurisdl­
<:ão; 

· direta; 
..:..· fSêrtç-ão - cié dlfeitos aduáileiios 

sôbre objetos importados ou ex­
portados: 

\ 
:...- movimentação de contas em 

qualquer moeda rt,batÍsferência 
de divisas de .••... "Éi<tado para 
outro; ·~' 

- trat8.mentô· rt#lã"!.íel nas comu­
nicações oficiais, idêntico ao 
concedido às missões diplomáti­
cas, no tocante a prioridades, 
tarifait, sobretarifas e impostos .. 

Também aos funcionários do Ins­
tituto, são concedidas prerrogativas e 
imunidades, quanto aos atos prati­
cados· no desempenho das funções. 
Estarão éles Isentos . de Imposto de 
renda e de restrições de Imigração, 
juntamente com seus' familiares. Te­
rão franquias semelhantes às desfr-u­
tadas pelos funcionários de missões 
diplomátleJ!.S estrangeiras, podendo 
·importai, "iiVres de impostos, bens nló­
veis. 

Essas prerrogativas não serão con­
cedidas a funcionários brasileiros, e o 
Instituto renuncia à imunidade de 
jurisdição quanto a seus empregados 
ou funcionários da categoria de Pes­
soal Auxillar. 

O acôrdo prevê a defesa dos inte:­
rêsses brasileiros. Principalmente ten­
do em vista que o Instituto é organis­
mo especializado em ciências agronô­
micas, para cuja organização o Brasil 
contribuiu, ao firtnar a ·Convenção 
aberta à inscrição na União Pau­
Americana, no dia 15 de janeiro de 
1944. 

A matéria foi submetida à conside­
ração do Congresso, por meto de Men­
sagem do Sr. Presidente da República, 
acompanhada de exposição de moti­
vos, em que o Chanceler brasileiro 
mostra que a aprovação do Convênio 
"é especialmente oportuna no mo­
mento presente, em que as atividades 
do IICA estão sendo substancialmente 
ampliadas no Brasil e cobrem extensa 
área geográfica, compreendendo pro­
gramas de cooperação agrícola que 
vão de Belém do Pará ~o Rio Grande 1 

dri.' sul,.'' 

Na realidade, o aeôrdo segue u 
normas estabelecidas pelos eanaii;'Cl· 
Plomáticos ·1 ·;;t • -l-

. somos, portanto, pela aprovação do 
presente Projeto de Decreto Legisla­
tivo. 

Sala das Comissões, em 25 de agôs­
to de 1970. - Gilberto Marinho, Pre­
sidente - Bezerra Neto, Relator -
José Guiornard-.:..... Antônio Carlos -
M~ de Sá- Moura Andrade- Car­
los Lindenberg - Pessoa de Queiroz. 

PARECER N.0 578 

Da Comissão dt Agricultura 

Relator: Sr. Attílio Fontana 

Aprovar o Acôrdo Básico entre o 
Governo do Brasil e o Instituto Inte­
ra.mericano de Ciências Agronômicas 
sôbre Privilégios e Imunidades do 
Instituto, firmado em Brasília, a 2 de 
março de 1970, é objetivo do projeto 
de· decreto legislativo, que vem ao 
exame desta Comissão. ·~ 

Mensagem do Presidente da Repíl­
blica, acompanhada de Exposição de 
Motivos do Ministro das Relações ~­
.teriores, submete - na conformidade 
do disposto no art. 44, inciso I, da 
Constituição Federal - a matéria à 
deliberação do Congresso Nacional. 

O Chanceler brasileiro, na sua Ele­
posição de Motivos, informa que o 
convênio regulamenta e facilita u 
atividades, em nosso País, do maior 
organismo especializadG da Organiza­
ção dos Estados Americanos. E sali­
enta: 

"Sua aprovação é especialmente 
oportuna no momento presente, 
em que as atividades do liCA es­
tão sendo substancialmente am­
pliadas no Brasll e cobrem exten­
sa área geográfica, compreenden­
do programas de cooperação agrí­
cola que vão de Belém do Pará ao 
Rio Grartde do Sul." 

Pelo acôrdo, são estabelecidas prer­
rogativas e imunidades ao pessoal es­
trangeiro em atividade no Brasil, a 
serviço da referida instituição. O II\O­
dêlo seguido, com referência ao as" 
sunto, é a Convenção de Viena sôbre 
Relações Diplomáticas, firmada a 18 
de abril de 1961 e da qual o Braslf é 
parte. · 

Entre as prerrogativas aos funcio­
nários estrangeiros do IICA estio 
conwreendidas: isenção de ilnp<>Btç$., 

( 
··d:--



restrições -de imigração e serviços de 
caráter nacional em geral. De sua 
parte, o -Instituto renuncia à imuni­
dade de jurisdição "no caso dos seus 
funclonários pertencentes à- categoria 
de Pessoal Auxiliar e se compromete a ~ 

renunci-ar à imunidade de qualquer 
dos seus funcionários, quando consi­
derar que aquêle privilégio estiver 
obstando o curso da justiça e a re­
núncia não vier em prejuízo do Insti­
tuto". 

Na verdade, o convênio é benéfico, 
principalmente pela ajuda científica, 
no campo da agronomia, que se pro­
põe_ prestar ao BrasiL E isso interessa, 
de rhaneira extraordinária, ao País, 
por Ip.otivos óbvios. 

O acôrdo versa sôbre privilégios e 
imunidades do Instituto e pode ser 
denunciado a qualquer momento, me­
diante notificação escrita. 

No que interessa a esta Comissão, 
não há nenhuma objeção a ser levan­
t~~a. Somos, portanto, pela sua apro­
vação. 

.flala das Comissões, em 22 de julho 
dé )970. - Flávio Brito, Presidente -
At'tiiiO Fontana, Relator ---. Júlio Leite 
- José Ermírio - ArgeÍ:niro de Fi· 
cueirei:to. 

PARECER ti·" 579 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Sr. Júlio Leite 

O presente projeto de decreto legis­
lativo aprova o Acôrdo Bãsico entre o 
Govêrno do Brasil e o IICA-Instituto 
Interamericano de Óiências Agronô­
micas sõbre Privilégios e Imunidades 
do Instituto, fir:inado em Brasília, a 2 
de março de 1970. 

A Exposição de Motivos do Minis­
tro das Relações Exteriores diz que o 
convênio "tem como objetivo facili­
tar e regulamentar as atividades, no 
território brasileiro,. do maior orga­
nismo especializado da OEA - Orga­
nização dos Estados Americanos". 

E prossegue: 

"'Sua aprovação é especialmente 
oportuna no momento presente, 
em que as atividades do IICA es­
tão· sendo substancialmente am­
pliadas no Brasil e cobrem exten­
sa área geográfica, compreendeu-

r ·do programas de cooperação agrí­
cola que vão de Belém do Pará ao 
Rio Grande do Sul. 
-0 Acôrdo Básico, após determinar 
a pruonalidade juridlca do Insti-

Jll(i;RESSQ, NACIONAL~ 

tu to llll&abelece suas prerrogatlvlvt ·· 
e' imu'zlidades e a do .pessoal ea.-. 
trangeiro a .!j:eu serviço. Seguem 
essas prerrogativas.,.-w· .. Imunidades 
o modêlo da Con:V~itção de Viena 
sôbre Relações Dijllomáticas, de 18 
de abrU de 1961. da qual o Brasil 
é parte. 
Ficam assim os funcionários es ... 
trangeiros do IICA iseÍltos de im­
postos, restrições de imigração e 
serviços de caráter nacional em 
geral, tal como é costume no caso 
de funcionários internacionais. 
Por seu lado, o Instituto renuncia 
à imunidade de jurisdtção no ca­
so dos seus funcionários perten­
centes à categoria de Pessoal Au­
xiliar e se compromete a renunci­
ar à imunidade de qualquer dos 
seus funcionários quando consi­
derar que aquêle privilégio estiver 
obstando o curso da justiça e a 
renúncia não vier causar prejuízo 
ao Instituto. 
Assume, outrossim, o compromisso 
de cooperar com as autoridades 
brasileiras competentes no senti­
do de tacilitar a administração da 
justiça e evitar que ocorram abu­
sos em relação às prerrogativas e 
imunidades de que trata o 'pre­
sente Acôrdo." 

Do ponto de vista financeiro, cum­
pre salientar apenas que se vai votar 
as seguintes isenções: 

jjArtigo VII - O Instituto será: 
a) isento de qualquer contribui­
ção fiscal direta, entendendo~se, 

contudo, que não poderá ser re­
clamada isenção de contribuição 
que de fato constitua retribuição 
por serviços públicos; 
b) isento de direitos aduaneiros 
que incidam sôbre objetos ,impor­
tados ou exportados para uso ofi­
cial. Os artígos importados livres 
de direitos não serão vendidos no 
Brasil, senão de acôrdo com as 
condições que forem acordadas 
com o Govêrno; 
c) isenW de direitos aduaneiros, 
proibições ou restrições para a im­
portação e exportação de suas pu~ 
blicações." 

O artigo XI, diz: 
"Arti.(o XI - Os funcionários do 
Instituto gozarão, igualmente, das 
seguintes prerrogativas: 
a) estarão isentos de 1mpostos 
que incidam sôbre os salários ou 

-11) A gôsto de 197Q . 

. vencimentos pagos pelo Instituto; 
c) ser-lhes-áo concedidas, no to .. 
cante ao movimento internacional 
de fundos, franquias idênticas às 
que desfrutem os funcionários de 
categorias equivalentes perten- . 
centes às .missões diplomáticas es­
trangeiras acreditadas junto ao 
Govêrno; 
e} poderão importar .. Uvre de im­
postas, seus bens móveis, após to­
marem posse de seus cargoS no 
BrasiL" 

O artigo XII exclui dessas prerroga ... 
tivas os funcionários do Instituto que 
tenham nacionalidade brasileira. 

Uma vez que tais benefícios seguem 
o modêlo da aludida Convenção de 
Viena sôbi'e Relações Diplomáticas, da 
qual o Brasil é parte, opinamos pela 
aprovação do presente projeto. 

Sala das Comissões, em 28 de julho 
de 1970. - Argerniro de Figueiredo, 
Presidente - Júlio Leite, Relator -
Waldemar Aleântara- Carvalho Pin­
to - José Ermírio - Mello Bra(a -
Dinarte Mariz - Carlos Lindenberg­
Raul Giuberti - Flávio Brito - Mem 
de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleo­
fas) -- Sôbre a mesa projetos de re­
solução que vão ser lidos pelo Sr. 
1.0 -Secretãrlo. 

São lidos os seguinte~ 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 63, DE 1970 

Nomeia, em vagas existentes, 
para cargos iniciais da carreira de 
Taquígrafo de Debates, PL-4, do 
Quadro da Secretaria do Senado 
Federal, candidatos habilitados 
em concurso públicb. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único - São nomeados, em 
vagas existentes, de acôrdo com o 
art. 85, letra c, n.0 2, do Regimento 
Interno, para os cargos iniciais da 
carreira de Taquígrafo de Debates, 
PL-4. do Quadro da Secretaria do Se­
nado Federal, Adolfo Cardoso, Hélcio 
Bonifácio Ferreira, Adelino Silva e 
Maria Aparecida Stein Tollendal Pa­
checo, ca:rididatos habilitados em con­
curso público. 

Justificação 

A Comissão Diretora propõe .as no­
meações dos candidatos AdQlfo .Car-
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dos<>', •Hélcfo Bonifácio Ferreira, :Ade­
lino Silva e Maria Aparecida Stein 
Tollendal Pacheco, classificados em 
to, 2.o, 3.0 e 4.0 lugares, respectiva­
mente, ng Concurso Público, realiza­
do em junho do corrente ano;- -para 
provimento de cargos vagos na classe 
inicial da carreira de Taquigrafo de 
Debates, conforme resultado final do 
concurso, homologado em 12-8-70 e 
publicado no DCN de 19-8-1970. 

Assim justificado, submetemos o 
projeto à consideração do Plenãrio. 

Sala das Sessões, em 26 de Rf:ôsto 
de 1970. - João Cleofas - Wilson 
Gonçalves - Paulo Tôrres - Manoel 
ViUaça. 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N,• 64, DE 1970 

Exonera, a pedido, Wilson Pe­
çanha~ 'Inspetor de Segurança, 
PL.:.s; ·do Quadro da Secretaria do 
Senado Fede-ral. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único - t exonerado, a pe­
dido, de acôrdo com o art. 85, le­
tra c, n.0 2, do Regimento Interno, 
do cargo d~ InspeWr de Segurança, 
PL-8, do Quadro da Secretaria do Se­
nado Federal, Wilson Peçanha, a par­
tir de 14 de julho de 1970. 

Justificação 

Visa o presente ProjetQ a atender 
pedido formulado pelo serVidor, que 
tendo sido aprovado em Concurso pa­
ra !J cargo de Inspetor de Polícia Fe­
deral, foi nomeado por Ato publicado 
no Diário Oficial de 13 de julho de 
1970. 

Assim justificado, submetemos o 
projeto à consideração do Plenário. 

Sala das Sessões, em 26 de agôsto 
de 1970. - João Cleofas ~ Wilson 
Gonçalves - Paulo Tôrres - Manoel 
Vlllaça. 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.• 65, DE 1970 

Aposenta Jorge Manoel Azeve .. 
do, Taquígrafo de Debates, PL-3, 
do Quadro da Secretaria do Se­
nado Federal. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único - É aposentado, por 
1nvalidez, de acôrdo com os arts. 101, 
item I,. e 102, item I, letra b, da Cons­
tituição da ~República Fe<leratlva do 

Brasil; combinado com' •·'~; 340, 
item III, ! 2.0

, 341, item ~'~.~t; I 4.0, 
da Resolução n.O 6, de 19 . · artigo 
1.0 da Resolução n.• !6, de 963, com 
a gratificação adicional- a que faz jus, 
Jorge Manoel ADVedo; Taquígrafo de 
Debates, PL-3, do Quadro da Secre­
taria do Senado Federal. 

Justificação 

O servidor foi submetida à inspe­
ção de saúde, tendo a Junta Médica 
do Senado Federal o considerado in­
capacitado para o serviço público. 

Assim justificado, a Comissão Dire­
tora submete à apreciação do Plená­
rio o presente projeto de resolução. 

Sala das Sessões. em 26 de agôsto 
de 1970. - João Cleofas - Wilson 
Gonçalves - Paulo Tôrres - Manoel 
Villaça. 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 66, DE 1970 

Aposenta Antenor Rocha Pinto, 
Auxiliar de Portaria, PL-10, do 
QuadrO da Secretaria do Senado 
Federal. 

O Senado Federal resolve: 
Artigo único - É aposentado, por 

Invalidez, de acôrdo com os arts. 101, 
!tem I. e 102, item I, letra b, da 
Constituição da República Federativa 
do Brasil, combinados com os artigos 
340, item III, § 2.0, 341, !tem III, e 
319, § 4.0 , da Resolução n.0 6, de 1960, 
e art. 1,0 da Resolução n.0 16, de 1963, 
com a gl!atificação adicional a que 
faz jus, Antenor Rocha Pinto, no car­
go de Auxiliar de Portaria, PL-10, do 
Quadro da Secretaria do Senado Fe­
deral. 

Justificação 

O presente projeto visa a conceder 
aposentadoria a um servidor que se 
encontra incapacitado para exercer 
suas funções. 

O funcionário em causa foi subme­
tido a exame de saúde pela Junta 
Médica do Senado e a do Hospital 
Distrital de Brasília, concluindo por 
sua· invalldez. 

Diante do exposto, a Comissão Di­
retora submete o projeto à conside­
ração do Plenário, ex vi do disposto 
no art. 85, letra c, n.0 2, do Regimen­
to Interno. 

Sala das Sessões, em 26 de agôsto 
de 1970. - João Cleofas - Wílson 
Gonçalves - Paulo Tôrres - Manoel 
Vlllaça. 

Qulnta,f11ra. 11. " 15&5,: 

O SR. PRESIDEN'I,'ll(loio Cioofasl 
- os projetosl·;·d.e autori& d& 
Comissão Dite,~~:. dependem ~e 
parecer de ou · · l&sões. Serao 
publicados e oportúiiimente incluídos 
em Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE <João C!ecfas) 
- Há oradores inseri tos. 

Tem a. palavra o Sr. Senador José 
Ermirio. 

O SR. JOSÉ ERMIRIO (Lê o seguin­
te discurso.) -Sr. Presidente, Srs. Se­
nadores:. na oportunidade em que foi 
enviada. à consideração do Congresso 
Nacional a Mensagem do Govêrno que 
dispõe sôbre o Programa de Integra­
ção Social, tive ensejo de apartear o 
ilustre Senador Petrônio Portella, que 
discursava, manifestando nossa ale­
gria por essa proposlção que objetiva 
estabelecer a participação dos traba­
lhadores nos luqros das ~mprêsas. Te' .. 
mos _conhecimenW de que outros pro­
jetes nesse sentido, já foram antes 
apresentados, màs reconhecemos que 
nenhum com a estruturação e o ar.:· 
cance dêste, que visa a auxiliar., -de 
uma forma positiva, a grande massã · 
trabâlhadora e dar-lhe melhores cOn­
dições de vida, através da poupança, 
com juros e correção· monetária, cons .. 
tantes do Fundo de Partl~!pação, cria­
do pelo projeto. :m uma medida de 
grande envergadura e justf.ça social, 
levando-se na devida conta a luta co­
tidiana que êste contingente humano 
empreende, sob condições às vêzes a.s 
mais adversas, mas, jnvariàvelmente 
esforçando-se p'or dar todo o possível 
no desenvolvimento de sua emprêsa 
e, por via de conseqüência, transfor­
mando-se numa geratriz do engran­
decimento nacional em tôdas as suas 
frentes. 

Merece, desta 'maneira, o Govêrno 
os nossos aplausos pela iniciativa que 
surge como o despontar de uma nova 
era para os trabalhadores brasileiros .. 

Procuramos estudar esta propositu­
ra e sentir quais serão os seus efeitos. 
Nada encontramos que a invalidasse, 
porém julgamos necesSário apresentar 
três emendas, que têm em m\ra 
aperfeiçoá-la. Apresentamos estas 
emendaS perante a Comissão Mista 
que estuda a matéria, pelas razões que. 
citaremos. A primeira, refere-se à -alí­
nea b, do art. 8.0 , passando os juros 
de 3% para 5%. Esta correção se 1m­
põe, pois os juros correntes, a prazo 
fixo, nos bancos particulares, são mui .. 
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to mais elevados e a própria Caixa 
Econômica Federal tem por norma 
p·agar 6% para ors depósitos que rece­
be a prazO fixo, conforme informação 
Ql.\e recebemos. Não é justo, pms, que 
se pague tãa:..somente 3% sóbre- os de­
pósitos dós trabalhadores, constantes 
do Fundo de Participação que, mais 
do que ninguém, precisam dessa com­
plementação salarial. Mesmo baixan­
do-se os juros - conforme declarou o 
Sr. Ministro da Fazenda - e que real­
mente devem ser diminuídos, ainda é 
colJlportável um percentual de 6% que 
-se· destina a elevar a renda do traba­
lhador. 

A segunda emenda visa incluir pa­
rágrafo único ao art. 11. O Regula­
mento a que se refere êste artigo de­
verá, na parte relativa à concessão de 
t-mpréstimos e· financiamentos, dar 
prefefência às pequenas e médias em­
prêsas que, tendo maioria de capital 
brasileiro, possuam boa rentabilidade, 
.e. alnda, às emprêsas consideradas de 
, interêsse nacional e rentabilidade 
Comprovada. Apresentamos como jus­
tificativa o fato de que o Ministro da 
·Fazenda, em declarações recentes, dis­
se que o montante dos depósitos do 
Fundo de Participação poderá atin­
gir, em 1974, a 5 bilhões de cruzeiros, 
recursos êstes a serem utilizados co­
.mo fornecimento d~_capital de giro do 
setor privado. O importante, assim, é 
que o capital arrecadado não fique em 
poder do Govêrno e, muito menos, se­
ja utilizado para ·financiar suas ope­
r~ões, pois isso contribuiria para um 
esvaziamento do capital de giro das 
emprêsas. A emenda visa, dessa for­
ma, a defender as emprêsas brasilei­
ras, -médias e pequenas, c<:>f boa ren­
tabilidade, evitando o emprêgo dêsse 
capital em favor cte·fir-mas estrangei­
ras. Por outro lado, existe mais um 
fato que precisa ser observado. Como o 
Fundo de Participação poderá atingir 
a estas somas muito altas é preciso 
que- ~stes;recursos sejam aplicados com 
rapidez, sob pena de se converter num 
'instrumento de retirada de circulação 
do- capital de giro das firmas, ficando 
rm mãos do Govêrno. Confiamos, pois, 

·na atuação do Govêrno, dando uma 
solução rápida e racional para recur­

·-sria que têm por objetivo primordial o 
de ajudar os trabalhadores. 

A terceira emenda tem por objetivo 
'fàzer com que a Caixa Econômica Fe­

. deral apresente, semestralmente, . um 

balanço relativo aos gastos adminis­
trativos alUdidos na alíriea c do art. 
8.0 , e a percentagem dos mesmos em 
relação ao volume do.s depósitos do 
Fundo de -,articipação. Cotp.o é do co­
nhecimento de todos nós, a Caixa -Eco­
lJ,Ômica Fedéral já -dispõe de um vasto 
complexo administrativo, qm~ será cer­
tamente us-ado na administração do 
Fundo de Pr..rticipação. Evíclentemen­
te, se vamos utilizar serviços existen­
tes, ou criado um departamento, os 
gastos de administração devem ser os 
n.ínimos. Impõe-se, por outro lado, 
que tanto os trabalhadores como a 
própria Nação tomem ciência dêsse 
pormenor, o que poderá ser feito atra­
vés do balanço semestral. 

Concluindo, Srs. Senadores, eram 
estas as sugestões que fazemos. Lou­
vamos os aspectos do projeto visando 
ao mesmo tempo auxiliar o trabalha­
dor e as emprêsas, abrindo a estas li­
nhas de crédito às particulares, com 
apenas a taxa de juros e correção mo­
netária. Os financjamentos e emprés­
timos devem ter como principal ob­
jetiv-a ajudar os setores da produção, 
em tôdas as suas áreas. Somos de opi­
nião de que também devem ser ajuda­
das através do Fundo de Participação 
as emprêsas de caráter estatal, quan~ 
do reconhecidamente de interêsse na­
cional e tenham uma rentabilldade 
assegurada. Podemos situar neste caso 
a Petrobrás e as siderurgias que te­
nham acima de 66% de capital brasi­
leiro. Ainda outra lembrança que tra­
zemos ao Govêrno é para que, quando 
fôr feita a regulamentação, uma vez 
convertido o presente projeto em lei, 
não se esquecer de munir-se dos mais 
s veres instrumentos punitivos contra 
aquêles que deixarem de a cumprir, 
seja porque razão fôr. 

São essas, Sr. Presidente e Srs. Se­
nadores. as consideraqões que tinha 
que fazer sôbre o presente projeto. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Tem a palavra o nobre Senador 
Flávio Brito. 

O SR. FLAVIO BRITO (Lê o se­
guinte discurso.) -Senhor Presiden­
te, Senhores Senadores, desejo con­
Signar a visita feita a nosso País pelo 
Sr. Philippe Blamont, diretor do 
Centro Internacional de Aperfeiçoa­
menta Profissional e Técnico da 
OIT em Turim .. A viagem do Senhor 
Blamont, qUe se extenderá a cinco 

Nações da América Latina: Chile, 
Equador, Peru, Colômbia e Venezue­
la, tem como principal finalidade 
conhecer os propósitos e necessidades 
de formação de especialistas para os 
díferentes setores da atividade eco­
nômica. A OIT, através do Centro de 
Turim, pretende desenvolver nos anos 
de 1971 e 1972 um plano de prepara­
ção de técnicos e de instrutores, que 
possam participar do processo de de­
senvolvimento de seus países, através 
de atuação regional, que possibilite 
multiplicar os conhecimentos e as ha~ 
bilidades adquiridas. 

O projeto ctestina~se pois à forma­
ção de líderes capazes de catalizar e 
incentivar as comunidades locais, 
para o que pretend~ aprimorar as 
atívidades individuais na busca de 
melhores índices de produtividade. O 
plano, que provàvelmente contará 
com a colaboração da UNESCO, ofe­
recerá à América Latina cêrca de 250 
Bôlsas de Estudo, das quais, pelo me­
nos 50, serão distribuídas a técnicos 
brasileiros. 

Importa, neste momento, relevar o 
expressivo significado dêsse ofereci­
mento. Faço-o com o justo prazer dos 
que têm conhecimento de causa, pois, 
Senhor Presidente e Senhores Sena­
dores, ao regressar de minha recen­
te viagem a Genebra, integrante que 
fui da delegação brasileira a 54.a 
Sessão da Conferência Geral da OI'F, 
animado pelo propósito de continuar 
atento a quanto possa oferecer, a 
nosso País e especialmente à Amazô­
nia, elementos efetivos de progresso, 
visitei o Centro de Turim, entrevistei­
me com seus -principais diretores, 
percorri suas instalações, assisti a al­
gumas aulas_.' a sessões de estudo, a 
pale!!tras e discussões em grupo e 
posso testemunhar a melhor impres­
são de excelente pedagogia e _de 
atualidade metodológica, que se ins­
creveu definitivamente como caracte­
rística desta entidade internacional. 
Para melhor conhecer a vida do bol­
sista no Centro, fiz questão de parti­
cipar de tôdas ás atividades normais 
do dia de estudos e trabalhos Que o 
estagiário vive naquele ambiente in­
ternacional. Hospedei-me na residên­
cia do Centro e posso atestar que há 
muito confôrto nas habitações indi­
viduais em apartamentos dotados de 
sala de estudo e banheiro privativo. 
Convivi com os · e_stagiários nas. horas 
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de trabalho, nas refeições e nQs mo­
mentos de lazer e trago meu depoi­
mento de quanto de compreensão in­
ternacional pode-se haurir na reu­
nião informal dos amplos salões des­
tinados a esta sadia convivência. co­
nheci profissionais de muitos países, 
todos preocupados com o futuro da 
comunidade onde vivem. Intencional-
mente a entidade só aceita partici­
pantes com experiência profissional e 
responsabilidade de encargos - as­
sim fica assegurado o retõrno e atua­
ção ~o pais de origem. 

O majestoso edifício-sede, sugesti­
vamente denominado "Palácio do 
Trabalho", construído para ser o pa­
vilhão principal da grande feira co­
memorativa do centenário da unifi­
cação política da Itália, foi conveni-
entemente adaptado e reúne oficinas, 
escritórios, administração, salas de 
aula e anfiteatros, tôdas as dependên­
cias equipadas com mobiliário fun­
cional e adaptadas ao sistema da tra­
dução simultânea (feita por uma 
equipe de intérpretes diplomados e de 
excelente qualificação). O Centro 
fornece completa assistência médica 
e social, promove excursões e visitas 
e incentiva o intercâinbio internacio­
nal. Os cursos duram 3 meses e ofe­
recem oportunidade de estágio por 2 
semíJ.nas em outros países da Europa. 
Muitos dos seus antigos estagiários 
desempenham hoje destacada atua­
ção profissional na administração e 
no desenvolvimento econômico de 
seus países e, para citar o exemplo 
nacional, lembraria dois dirttores 
gerais do Ministério do Trabalho e 
da Previdência Social: os profes­
sôres João Jesus de Salles Pupo e 
Robert Dannemann, o diretor nacio­
nal e diversos diretores regionais do 
SENAC, diversos diretores do SENAI, 
além de muitos responsáveis pelos 
serviços de formação profissional em 
quase todos os Estados da Federação. 

Há grande parcela de entusiasmp 
nas referências feitas - é sincero e 
razoável êste sentimento e tanto 
mais quando me recordo que êste ano 
de 1970 foi dedicado à educação pelas 
Nações Unidas e que o govêrno deci· 
diu ser a educação atividade priori­
tária no esfôrço do desenvolvimento 
nacional. 

O Sr. José Ermírio - Permite V. 
E}(a. um aparte'? (Assentimento do 
orador.) - !: ·uma notícia magnífica 

i " l-

que V. Ex a. está da enárlo 
desta Casa. A nossa estu-
diosa, ini.\'U&ente e c p po rá lu­
crar lmenSàlll~nte .com estudos ade­
quados e ~lmentos técnicos 
numa região oldtii apesar da terra ser 
pobre e cansada, pode·se conseguir 
um rendimento acima de quatro mil 
quilos, por hectare. 

0 SR. FLAVIO BRITO - Senador 
José Ermirio, agradeço o aparte de 
V. Exa. que é um dos maiores capi­
tães da indústria <titasileira. Sabe 
V. Exa. que êsse grande centro sem­
pre dava bôlsas à indústria e ao co­
mércio. Agora, o esfôrço todo pessoal 
de um dos diretores do Departamento 
de Salario 4o Ministério da Agricultu­
ra, Dr. João Paulo Pupo, é que nos le­
vou a essa grande i~stituição, para 
que a agricultura pudesse também ter 
condições de encaminhar pessoas pa­
ra se especializarem em estudos para 
obtenção de maior produtividade nas 
nossas organizações agrícolas. 

(Retomando a ldtura.) 

tste registro tem a intenção para­
lela de informar à Casa do muito que 
se poderá obter com a aproximação e 
o intercâmbio das instituições brasi­
leiras com as entidades mantidas pe­
las organizações internacionais. Im­
porta selecionar bolsistas mediante 
critérios convenientes às metas que se 
persegue e, nesse particular, é válido 
encarecer a crescente importância das 
atividades agropastoris, as únicas que, 
até o momento, não mereceram o 
justo tratamento dos organismos en­
carregados da formação técnico-pro­
fissional. Os entendimentos que tive 
com diretores do Centro de Turim, 
trouxeram~me o alento de uma 'gran­
de esperança: êles, como nós, com­
preenderam que o desenvolvimento 
econômico das nações não industriali­
zadas depende fundamentalmente da 
produtividade do campo e que, na · 
medida em que se valoriza o homem, 
aumentando o custo do fator traba­
lho, é necessário obt·er da mão-de­
obra a produção compensadora, sem o 
que jamais nossos produtos poderão 
concorrer competitivamente no mer­
cado internacional. 

O Sr. Attílio Fontana - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. FLAVIO BRITO- Compra­
zer. 

j "~ ', 

O Sr. At~ ~ - Louvo o 
discurso de V,,~:P& oportunidade 
em que, realme tem motivos 
para têrmos entusias o com o tuturo 
do setor agropecuário em nosso Pais. 
em face das diretrizes que o Govêrno 
da União, e também de grande 
número de J;:stados da Federação, es­
tão tomando em apoiamento e prepa­
ro técnico-profllskUJ,al dos homens do 
campo. o de~Jvlmento do setor 
agrário criará ctmdições vantajo~as 
para o desenvolvimento da indústria. 
Todos os países cuidaram primeiro do 
desenvolvimento agropecuário, porque 
êste cria riqueza e dá poder aquisiti· 
vo aos lavradores. Assim, as indús­
trias tel'ão facilidade de colocar os 
seus produtos no meio rural. Infeliz­
mente, as indústrias sofrem as con­
seqüências, quando o meio rural é po­
bre: 
N~sse particular, a orientação em 

nosso Pais é muito diferente da que 
deve ser adotada e foi seguida em 
tempos passados, que é a de desenvOl­
ver o setor rural o que resulta em, ~e- , 
senvolver também o setor industi'i~l. 
porque os dois pólos se completam, ·as 
dois setores se fortalecem e enrique­
cem e fortalecem q regime e a pró 
pria Nação. 

O SR. FLAVIO BRITO - Mult 
obrigado, nobre Senador Attilio Fon­
tana. Nós, com a responsabilidade que 
terftos na liderança da agricultura, 
assistimos, por diversas vêzes, a pro­
nunciamentos do eminente Senador, 
nesta Casa, fazendo ver a necessida­
de do desenvolvimento tecnológico .da 
agricultura para que, juntamente 
com a indústria e o comércio, possa, 
num desenvolvimento só, trazer mais 
recursos para o Brasil. 

<Lê.) 

A produtividade rural, Sr. Presiden­
te, tem muitas razões que bem justi­
ficam sua procura resistente e até 
obsessiva. Basta enumerar as vanta­
gens da criação do mercado perifé­
rico, o único capaz de absorver nossa 
produção industrial, o preenchimento 
dos vazios existentes nos setores de 
nossa economia, a superação do êxodo 
rural com a conseqüente integração 
territorial - forma exclusiva de pre­
servar a unidade nacional ~ a dimi­
nuição das desigualdades de valori­
zação profissional, o aumento da ar­
recadação municipal; a obten~ão de 
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melhores condições de vida do traba­
lhador do campo, que representa me­
tade da população bl'as!lelra; a absor­
ção da fôrça do trabalho, que cresce 
exponencialmente cada ano e cuja 
tendência, com o aumento da tecno­
logia e a introdução de elementos 
poupadores do trabalho, é para uma 
dhn!nulção no índice de emprêgo re­
lativamente à produção. O pleno em­
prêgo, ideal da ética e da segurança 
sqctal, implica pois no aumento da 
produtividade. Parece-me oportuno 
trazer à memória dos devotados com­
panheiros desta Casa a relevante im­
portância que reveste .a ·imperiosa ne­
ceilSldade de preparo do técnico agri­
cola e da logística que precisa ser 
de~envolvlda para atendê-lo: coope­
rativas de consumo, de produção e de 
trabalho; segurança de preços mini­
mos para a produção; administração 
e contrôle da emprêsa rural; forma­
ção técnica e educação permanente, 
em.· especial para os jovens, à parte o 
incentivo às ações que visam ao apri­
moramento comunitário; assistência 
soeial e oportunidades de investimen­
to pessoal, em capital e em trabalho, 
êste traduzido pela qualificação pro­
fissional. 

O Sr. Bezerra Neto - Permite-me 
V. Exa, um aparte? 

O SR, FLAVIO BRITO- Com mul­
to prazer. 

O Sr. Bezerra Neto - Nobre Se­
nador Flávip Brito, louvo as gestões 
co1n êxito encetadas por V. Exa., na 
qualldade de Presidente da Confe­
deração Nacional da Agricultura, 
junto ao Centro de Turim. Estou bem 
certo de que êsses entendimentos, es­
sas realizações, êsse intercâmbio, re­
sultarão em benefício para a coletivi­
dade, especialmente no setor agrícola, 
área em que o nobre colega atua como 
líder jncontestável. Conhecedor que 
sou da obtenção, pela Confederação 
Nacional da Agricultura, de um 
número de bôlsas para estudantes, 
para os futuros técnicos brasileiros, 
espero conseguir uma cota para o Sin­
dicato Rural dos Municípios de Co­
rumbá e Campo Grande, que me so­
licitam entendimentos neste sentido. 
Neste particular, V. Exa. vai atender 
a uma grande reivindicação no setor 
téchico agropecuário. E' uma notícia 
alvissareira, promissora, que transmi­
tirei aos centros interessados do Esta­
do /de Mato Grosso, um dos quais o 

Sindicato Rural de Corumbá. Saberei 
divulgar esta realização de V. Exa. e 
estou certo de que sua repercussão no 

- setor de produção, no setor técmico do 
Estado de Mato Grosso, será a melhor 
possiveJ. 

O SR, FLAVIO BRITO - Multo 
obrigado, Senador Bezerra Neto. V. 
Exa. representa um Estado cuja eco­
nomia é quase na totalidade basea ... 
da na agropecuária, Estado que, te­
nho certeza, precisa de desenvolvi­
mento mais rápido. 

Nós não podemos nos restringir ao 
minifúndio. Nós, da agricultura, te­
mos que sair para as emprêsas rurais 
e para isso é necessário que tenhamos 
em nossa classe, no setor agrícola, ho­
mens com conhecimentos técnicos, 
como possuem a indústria e o co­
mércio. 

O Sr. Bezerra Neto - V. Exa. vai­
me permitir, ainda, ajuntar uma ob­
servação: Independentemente da 
ação do Govêrno que, no setor tec ... 
nológico, no setor educacional-agrí­
cola é a mais rarefeita possível, há 
uma nova geração, em nosso País, 
principalmente no Estado de Mato 
Grosso - falo por êste Estado - in­
teressada na produção agrícola, na 
pecuária, que muito nos envaidece. 
E' uma geração nova, animada, a re­
produzir a ação de seus ancestrais, pe­
cuaristas, dedicada tôda ela a um tra .. 
balho de desenvolvimento, na sua 
atividade particular, pessoal, indepen­
dente de qualquer relação com o ao .. 
vêrno. Nós devemos cercar êsses jo­
vens, êsses animados trabalhadores, 
produtores, da nova geração, de todo 
incentivo possível. Neste ponto, con~ 
sidero a obtenção, por V. Exa., des­
sas bôlsas do Centro de Turim, des­
tinadas aos estudiosos da técnica 
agropecuária, da mais relevante im­
portância. 

O SR, FLAVIO BRITO - Multo 
obrigado, Senador Bezerra Neto. 

<Lendo.) 
Tenho, portanto, boas razões para 

evidenciar a visita do Sr. Blamont e 
manifestar minha esperança de que 
os bons entendimentos tenham con~ 
tinuidade e tragam os benefícios que 
se podem, desde já, prever e esperar. 

É o que éu tinha a dizer, Sr. Presi­
dente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR, PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Tem a palavra o nobre Senador 
Attillo Fontana. 

O SR, ATTILIO FONTANA (Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, desejo, nesta {lportu­
nldade, falar sôbre o Projeto de Lel 
n.0 184, de 1968, em tramitação nes­
ta Casa, já aprovado na Câmara dos 
Deputados, e dizer do meu inconfor .. 
mismo em relação a êle. 

J!lsse projeto de lei oficializa as r!­
nhas de gakl. Há dias, comunicáva­
mos ao Sr. Presidente desta Casa, Se­
nador João Cleofas, o nosso inconfor­
mismo com êsse projeto, e o nosso de­
sejo de tecer algumas considerações, 
da tribuna do Senado, demonstrando 
a inconveniência de ser , aprovada a 
proposição. 

Um país em desenvolvimento, como 
o nosso, não deve legislar de maneira 
que, me parece, estaríamos regredin­
do, porque nenhum país desenvolvi­
do, nenhum país civilizado oficializa 
a rinha de galo, como pretendemos 
aqui no Brasil. 

A rinha de galo não trará nenhum 
benefício, ao contrário, prejudicará o 
próprio entendimento entre as fami .. 
lias. E mais ainda, a juventude terá, 
na rinha de galo, um mau exemplo, 
porque a atitude dos seus aficctona­
dos é considerada selvagem e sádica. 
De maneira que não poderíamos con­
cordar com êsse projeto. 

Temos em mãos, Sr, Presidente, vá­
rios pronunciamentos, que foram en­
caminhados ao Sr. Ministr<? Alfredo 
Buzaid, da Justiça, de sociedades 
culturais e filantrópicas, contrários à 
aprovação do referido projeto de lei. 

Em última análise, o projeto re­
presenta uma porta aberta à jogati­
na, pois prevê que só não podem fa­
zer apostas as próprias entidades so­
ciais, mas, . particularmente, todos 
aquêles que desejarem podem fazer 
apostas, nas rinhas de galo. Ora, se 
o jôgo de azar, em boa hora foi con­
siderado ilegal, em nosso País, por 
que havemos de abrir uma porta para 
que a.s rinhB.s de galos sejam oficia .. 
lizadas e, conseqüentemente, seja 
permitido o iôgo? 

1!l uma crueldade Instigar os ani­
mais a lutarem entre si até se des­
truírem. Por que h a vemos de oficia­
Itzar tamanha desumanidade? 

Acreditamos, Sr. Presidente, que 
esta Casa, que sempre teve o cuidado 
de não concordar com iniciativas dês­
se quilate, também, nesta oportuni­
dade, rejeitará o projeto em referên-
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ela. E para Q\!e. sirva de retôrço às 
nossas modestas palavras, nesta oca­
sião, passo a ler, P4Wa que conste dos 
Anais desta Casa, o -protesto encami­
nhado ao Sr. Ministro cta Justiça por 
grande número de sociedades. 

"Exmo. Sr. Dr. Alfredo Buzaid 
Ministro da Justiça 

No momento em que o govêrno 
da revolução brasileira começa a 
libertar o povo da miséria das 
f a velas com a construção de ca­
sas do BNH, erradicar o ~tnalfa­
betismo com programas intensos 
do Ministério da Educação, criar 
assistência social às massas tra­
balhadoras, surge · Jnexplicàvel­
mente na Câmara Federal, um 
projeto de lei ameaçando os 
princípios cristãos do nosso povo. 
li: o monstruoso projeto de legall­
zação de rinhas de galos, brigas 
entre pássaros, entre canários da 
terra, e entre animais. Autêntico 
jôgo de sadismo que nada mais é 
que uma forma indireta de lega· 
lizar a jogatina no Brasil. 

Esse monstruoso projeto, se apro· 
vado, poderá provocar um violento 
impacto com grandes reflexos 
junto a opinião públlca brasllelra 
e internacional. 

O Brasil que é um país que tem 
maior número de pássaros no 
mundo, (2.000 espécies contra 300 
da Europa, 450 dos EUA, 700 da 
Africa) Wrnou.se mundialmente 
conhecido pelas festividades 
anuais em torno das crianças e 
aves brasileiras, comemoradas em 
tôdas escolas primárias e secundá­
rias por todo o Brasil. 

A aprovação desse repugnante 
projeto que permite o desenvolvi­
mento do sadismo e corrupção, 
baseado em jogatinas desenfrea­
das, provocará um 'impacto com 
grandes reflexos pois não se pode 
admitir que a criança que desde 
pequena aprende a cultivar em 
seu coração o amor a natureza, o 
respeito a terra e a bandeira, onde 
vivem esses pássaros, ao comple· 
tar 18 anos, receba uma instrução 
totalmente contrária, ou seja, ser 
autorizada a desenvolver o sadis­
mo permitindo brigrus entre galos, 
canários da terra, curiós, corru· 
piões e outros animais indefesos. 
Sôbre as brigas de galos já se pro-

nunelar11m as seguintes personall­
dad y~ 
Dr. ~-Tapajós Pereira: 
"impÔ~. não há dúvidas, a 
abolição total desta prática absur­

..fcJ,a, imoral, ilegal, verdadeira 
mancha em nossos costumes." 
Dr. Antônio Gabriel Marão: "Da 
2.• Vara - Juiz de Direito: Em 
arrazoado denegando habeas cor­
pus impetrado por sociedade ga· 
lista." 
... " de fato, briga de galo não é 
esporte. Ao contrário, é ato de 
crueldade. E pueril a insinuação 
de que briga de galo é um esporte. 
Esporte para quem? Para os 
galos? Para o seu proprietário?" 
Dr. MariQ Hoeppner Dutra: Juiz 
em acórdão do Tribunal de Alçada 
"Estas crueldades contrastam 
com todos os sentimentos de hu .. 
manidade, de compaixão e de 
benevolêncla: prejudicam no ho­
mem avêsso ao mau trato das 
criaturas animadas -que o circun­
dam, os sentimentos compassivos, 
piedosos e humanos e o tornam 
insensivel aos sofrimentos alheios 
e também o endurecem em rela· 
ção aos seus semelhantes". 
Dr. Flávio Queiroz de Morais 
Juiz - Tribunal de Alçada 
Voto proferido em acórdão: 
"Não se cogita evidentemente de 
reconhecimento de direitos dos 
animais mas de se não permitir 
ao homem que vá procurar no 
sofrimento daqueles, uma satisfa­
ção para suas tendências sádicas. 
Os foros de cultura e sentimentos 
de qualquer povo verdadeiramente 
civilização não podem admitir .n 

Dr. Mario Mello Freire - Pro­
curador da Justiça - "R_ecreação 
de mau gosto. Espetáculo pouco 
edificante. Ação condenável por. 
que prevista e punível na Lei das 
Contravenções Penais. E se ela se 
enraizou em nossos (maus) cos­
tumes, soou em nosso País com 
o Decreto Federal n.0 24.645, uma 
clarlnada qual toque de reunir de 
pessoas de elevados e nobres sen. 
tímentos para combate no êrro e 
para se extirpar, definitivamente, 
do panorama de nos.sos costumes, 
usos tão impiedosos. 
Flaminio Favero: 
Além desses aspectos de desuma­
nidade e morbidez; há o de ordem 
educacional. vamos eduCar os jo-
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.._ vens na escola da bondacSe, da 
piedade da solidariedade em tavõr 
dos semelhantes e dos antmats. 
Disso ·é que o mundo carece, 
Dirigentes associados e simpati­
zantes entidades que êste subscre­
vem representados por seus presi­
dentes vg apreensivos com refle­
xos negativos sôbre nosso povo 
caso seja aprovado projeto em 
andamento Câmara Federal per­
mtlndo brigas de galos vg solici­
tam respeitosamente vossa exce­
lência interceder para arquivar 
tão degradante projeto que tenta 
otlciallzar o jôgo vg feito sôbre 
sofrimento indefesos animais vg 
que por fôrça de Lei n.0 24.645 são 
tutelados do estado pt 
Asooeiação de Preservação da VIda 
Selvagem - J. Dalgas Fr!sch, DI­
retor Executivo; Associação de 
Defesa da Fauna e Flora, Paulo 
Nogueira Neto, Presidente; Asso­
cla<;ão de Amparo aos Antmats, 
Rubens Moraes Sarmento, Presi­
dente; Feder<>çáo Ornltológlca 
Brastleira, Wilson da Costa Flo­
rim, Presidente; Sociedade Zoofl-
19. Educativa, Claudi Dunin, Presi­
dente; Sociedade Teosófica do 
Brasil, Dr. Alberto Lyra Lojas 
Teosófica,s; Amizade Ophelia Cen­
tln; Arjuna; Gastão Sales; Bla­
vatsky Paulo de Castro; Crotona 
Vera Ramalho Santos; Fraterni­
dade; Jandyra Ferraz; Liberdade; 
Aneris Amicucci São Paulo; Le­
dnina Riedel campos; Raja; 
Cora Sales Raja; Yoga Vicentina 
Afonso; Federação Lojas Teosó· 
ficas São Paulo; Lourival Della 
Bella; Federação Lojas Teosóficas 
Rlo de Janeiro; Murilo Nunes 
de Azevedo; Instituição Cultural 
Teosófica Pitágoras; Olinda Pu­
gliesi; Fundação Centro Teosófíco 
Raja; Armando Sales: Círculo 
Esotérico Comunhão do Pensa­
mento a Joaquim Gervásio Fi­
gueiredo; Prof. Ricardo Gonçal­
ves; Monge Budista; Responsável; 
J. Da!gas Frisch, Rua da Conso­
lação, 3.095, São Paulo, telefone 
81-49!5. 

Temos recebido, Sr. Presidente, ma­
nifestações diretamente de entidades 
culturais e de pessoas. atentas a se­
tores como êste, manifestando o seu 
desagrado e a sua inconformidade . 
com o andamento dêsse projeto. As-
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sim, desejamos fazer um apêlo aos 
nobres componentes desta Ca.sa, para 
que rejeitem o Projeto n.• 184, que 
oficializa as rinhas de galoS. 

l!:ra, o que tinha que di~er, Sr. Pre­
sidente. <Muito bem! Palmas.) 

() SR, PRESIDENTE (João Cleolasl 
~ Tem a palavra o nobre Senador 
Adalberto Sena. 

() SR. ADALBERTO SENA - Sr. 
-Presidente, Srs. Senadores, a pletora 
do noticiârio comemorativo e político, 
ne~>te comêço de .s'emana, não cteu 
margem a que a nossa imprensa des­
se maior destaque ao transcurso do 
aniversário de um empreendimento 
que muito expressa a contribuicão da 
iniciativa privada no suprimen io das 
nossas necessidades de comunicação 
e. por isso mesmo, na d.ifusão espi­
ritual em nosso País. 

<Lendo,) 

Trinta e nove anos a serviço do 
jotnalismo brasileiro, completou, no 
último dia 20, a Agência Meridional. 
Integrante dêsse extraordinário com­
plexo jornalístico organizado, funda­
do por êsse gênio das comunicações 
ein nosso País, que foi Assis Cà.a­
teaubriand, a Agência Meridional, 
ininterruptamente, alimenta tóda a 
cadeia de Diários e Emissoras Asso­
ciados, com informações, noticias, ar­
tigos e comeniário.s, reportagens e 
htografias, versando sôbre os tnais 
(iiferêntes assuntos de interêsse ge­
-,·ai. Não hâ episódio importante, em 
•1ualquer parte do território nacional 
que não seja transmitidO pelo refe­
rido veículo noticioso, que presta ao 
Brasil relevantes serviços. 

Acontecimentos políticos, policiais, 
literários, econômicos_. sociais, espor­
tivos, tôda a imensa variedade de te­
mas que surgem das relações huma­
nas, são apanhados a cada instante 
por essa emprêsa, que funciona como 
um ôlho mágico a ver tudo, a anotar 
tudo, a informar tudo o que fór do 
interêsse geral. É o jornalismo, na 
sua expressão mais soberba, que leva 
de norte a sul, de leste a oeste a 
rnatéria·Ptima que movimenta as es­
tações de rádio, os canai,s de televi­
!São, os jornais diários. 

Quando Assis Chateaubriand criou 
a Meridional, tinha em mente tornar 
auto.suficientes os serviços de abas­
tecimento de noticias entre todos os 
·1oticiários escritos, falados e televi-

I 

sionados dos Diários Associados. Essa 
· finalidade ainda perdura: 'e a refe­
rida agênciá. con~nua servindo ao 
Condomínio ASS()ctado, fornecendo­
lhe noticiário pàra jornais, râdios e 
televisões. 

O Sr. Milton Trindade - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. ADALBERTO SENA - Com 
muito prazer, Senador. 

O Sr. 1\Iilton Trindade - Nobre Se­
nador Adalberto Sena. Quero juntar a 
minha palavra -às oportunas, justas 
e brilhantes considerações que vem 
fazendo sõbre a Agência Meridional, 
ao ensejo de mais um seu aniversário. 
Talvez seje eu um dos menos autori­
zados membros rJ.esk Casa para elo­
giar essa proficiente agência noticio­
sa por flagrante · suspeiçáo. . . Todas 
sabem que integro a "família associa­
da". Mas, a verdade é que, neste mo­
mento, não posso me furtar, com in­
teira isenção de espírito, a concordar 
com V. Exa. e registrar o meu teste­
munho de homem responsável por 
parte do sistema de comunicação no 
meu Estado quanto à operosidade da 
Agência Meridional no campO de sua 
ação. Viveiro de profisslomlis compe­
tentes, capazes e perfeitamente ades­
trados para árdua missãa que exer­
cem, êsse órgão, indiscutivelmente, 
através dos tempos, se afirma pelas 
conquistas que vem realizando no seu 
campo operacional. Agora m-esmo, va­
le o registro, a Agência Meridional é 
uma das duas que, na área nacional, 
usa o moderno sistema de radiofoto, 
suprindo, diàriamente, todos os jor­
nais do ·Brasil, da rêde dos Diários As­
sociados, com duas fotos dos aconte­
cimentos mais importantes ocorridos 
na antiga Capital da República. 

O pronunciamento de V. Exa., no­
bre Senador Adalberto Sena, tem o 
sentido alto e generoso de magnífica 
homenagem à memória de um ho­
mem, formidável em todos os aspec­
tos de sua múltipla e rutilante per~ 
sonalidade, que foi Assis Chateau­
briand, criador, entre tantas obras de 
valor, também da Agênoia Meridio~ 

nal. Ela, igualmente abrange com 
muita justiça os seguidores da sua 
obra. Homens como João Calmon, 
nosso futuro colega nesta Casa, e 
substituto à altura de Assis Chateau­
briand no comando dos Diâ.rios Asso­
ciados: Paulo Cabral, notável Diretor­
Executivo da nossa organização, e 

Francisco Busto, o atual e dinâmico 
Diretor da Agência Meridional, bem 
merecem êsses adequados louvores 
que V. Exa. está .externando pela con­
quista de mais um ano de vida do 
nosso eficíente e produtivo órgão de 
informação. Desculpe V. Exa. esta in­
terrupção, mas era um dever de cons­
ciência. 

O. SR. ADALBERTO SENA- V. Exa. 
nada tem do que se desculpar. Não 
fêz mais, apesar dos escrúpulos, do 
que trazer um complemento à minha 
oração, complemento, aliás, que ha­
via escapado ao meu Qiscurso. Mui­
to obrigado a V. Exa. ' 

(Lendo.) 

Por sua vez, ela ~;e abastece nos 
próprios órgãos e na própria equipe 
"associada", que se espalha por todo 
o Pais. E os seus informativos, sem­
pre independentes e sensatos, consa­
gram a sua equipe e honram a ~<fa­

mília associada", cujos profissionais 
- jornalistas da mais alta sensibili· 
dade ~ têm estado sempre a serviço 
da verdade e do bem comum. 

Rendo, pois, hom~nagem à Agên­
cia Meridional pela inestimável aju­
da que tem dado, em quase quatro 
décadas de atiVidade, ao desenvolvi­
mento cultural. moral, econômico e 
político do povo brasileiro. Não Jl(lde­
ria, outrossim, deixar de mencionar o 
nome do jornalista Francisco Busto, 
que dirige a Agência, no plano na­
cional, e Caubi de Oliveira, Diretor da 
Sucursal de Bra.silia, através dos 
quais envio cumprimentos a todo o 
complexo fundado pelo inesquecível 
patrício Assis Chateaubriand. (Mui· 
to bem!l 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - Tem a palavra o nobre ~e­
nador Gilberto Martnllo. 

O SR. GILBERTO MARINHO (Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, há poucos dias, tive 
ensejo de trazer a esta Ca.sa um breve 
relato do trabalho que está , sendo 
realízado na Guanabara pela Secre­
taria de Ciência e Tecnologia, refe .. 
rindo-me de passagem aos estudos 
ora desenvolvidos por uma de suas 
principais frentes de pesquisa: a Co­
missão do Ano 2000. 

A importância e o pioneirismo des­
sa atividade fazem corn que a traga 
novamente a êste Plenârio, seja mais 
uma vez para louvar os esforços e 
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preocupai]õe.S -variguãrdeiros daquela 
Secretaria, seja para transmitir meu 
depoimento sôbre o ínterêsse mesmo 
dessa investigação Prospectiva, 1n­
terêsse que nã.D se põe ôbviamente 
apenas para a Guanabara, mas deve 
sensibilizar cada uma das demais uni­
dades federativas e também e sobre­
tudo à própria Federação. 

Não é antiga entre nós a compreen~ 
são para a necessidade de previsão dos . 
problemas nacionais e do planeja­
mento de suas soluções. O empirismo, 
a -improvi&ação e a imprevidência 
marcaram longos anos de nossa his­
tória administrativa, produzindo a 
desorientação, o desperdício e a im­
produtividade. 

Não terão mais de trinta anos as 
primeiras e mais modestas tentativas 
de planejar globalmente o desenvol­
vimento nacional. Mais novos são os 
planos efetivamente calcados na ci­
(mcia econômica e no conhecimento 
exato da realidade. Mais recente 
ainda é o hâbito de obedecer-se aos 
planos, emprestando~lhes efetiva au­
tolidaq.e sôbre a ação. 

Contfudo, mal chegamos, e atrasa­
dos, à aceitação da técnica de plane­
jar, de fazer nossos planos para que 
vivam o tempo de um ou dois gover­
nos, e já ternos de considerar que as 
previsões e respostas equacjonadas 
correm o risco de desatender às ne­
cessidades nacionais no confronto das 
grandes e râpidas modificações por 
que passa o mundo. 

A aceleração do desenvolvimento 
científico e tecnológico vem encurtao­
elo progressivamente a dístáncia en­
tre a.s etapas, envelhecendo ràpida­
Jnente os sistemas, obso!etando as 
técnicas. O homem levou milênios 
para chegar à máquina a vapor, mas 
pouco mais de um século para subs­
tituí-la pelo propulsor nuclear. Os 
engenhos espaciais que acabam de le­
var-nos à Lua encontram sua origem 
nos foguetes militares concebidos há 
apenas vinte e poucos anos, durante 
a li Guerra Mundial. A energia elé­
trica ·só foi descoberta ao fim de de­
zenove séculos da era cristã, mas não 
decorÍ'eram cem anos dêsse fato para 
que se descobrisse a energía nuclear. 
Essas distâncias tendem a encurtar­
se cada vez mais. 

Já não nos basta, então, o planeja­
mento de vôo curto, o olhar á frente 
un·s cinco eu déz anos apenas. 

Os objetivó.s nacionais de quem de­
seje entfar· Da grande competição in­
ternacional l8;a de ser postos em di­
versas e ca~.... -:I -:mais avançadas 
etapas-meta ·d~ro. A previsão 
tetn de ser mais antecipada e a pro­
viSão mais audaciosa. 

Até o inicio do século XVIII, ha 
apenas duzentos anos, as diferenças 
de riqueza entre dois paísea podiam 
ser ràpidamente anuladas,. oU mesmo 
invertidas, em funçáQ", .. ;·.de fatôres 
quase naturais, influentes sôbre o co­
mércio de produtos primários. A Re­
volução Industrial dificultou essa ]Jos­
sibiHdade de rápida compensação, Os 
países que a a.br.igaram viram resul­
tar o fortaleclmento de sua capaci­
dade econômica, daí e cada vez mais 
assentada na posse de técnicas e equi­
pamentos fabris. 

A Revolução Tecnológica de nossos 
dias aJargou essas diferenças de ri­
queza, tornando-as muito mais difi­
cilmente superáveis. O desenvolvi­
mento fêz-se qualitativamente nôvo. 
A diferença hoje existente entre uma 
superpotência e uma naGâo de segun­
da linha mede-se sobretudo em tér­
mos de capacidade científica e tecno­
lógica, de conhecimento acumulado e 
de conhecimento aplicado. Capacida­
de e conhecimentoS que não podem 
ser improvisados, adquiridos ràPida­
mente, advindos da sorte de uma boa 
safra ou do jõgo de mercado. 

Essa ·riqueza intelectual, de outra 
parte, também não pode ser transferi­
da màgicamente dos cérebros de uma 
nação para os de outra, pois resulta de 
longo proces.so de educação, de evo .. 
lução de mentalidade, de aquisição de 
hábitos de pensamento. 

O planejamento de um pais como o 
nosso tem, assim. de avançar s6brc o 
futuro, pois não nos basta obter ace­
leração igual à dos que estão à frente, 
apenas mantendo as distâncias como 
estão hoje. Ê necessário que cresça­
mos com aceleração maior, queimemos 
etapas, para que pos.samos chegar à 
liriha de frente do desenvolvimento, 
acompanhando-a na marcha batida 
de novas e cada vez maiores conquis­
tas. 
~ exatamente essa lúcida compre­

ensão, Srs. Senadores, que estã tendo 
o Estado da Guanabara, através de sua 
Secretaria de Cjência e Tecnologia, ao 
fazer fUnciOnar sua Comissão, do ArtO 
2000, na procura de respostas rac!o-

.. '·"' 

nais e viáveis para as 'perguntas que se 
pós: "Como será o Rio do ano 2000? 
Como viverá sua população, de que 
maneira. se· transpOJ:tará, que tipo de 
educação dará a seus filhos? E as co­
municações, as relações de trabalho, a 
indústria, o comércio? O Rio terá 
atingido aquêle status das sociedades 
superc!vU!zadas, com a metade do 
tempo disponivel dedicada ao lazer? 
Ou será a mega!ópole tentacular mer­
gulhada em mil problemas existen­
ciais agravados pela falta de espaço 
e o excesso de população?" 

Nesse sentido a Secretaria de Ciên­
cia e -Tecnologia acaba de produzir 
um pré ... relatório de sua prospecção· e 
se prepara para concluir, em breve, o 
estudo final. 

V~rifica-se nessa pesquisa do futuro 
que a expansão urbana da G\J.anaba­
ra, em direção ao Estado do Rio e, 
dentro de um século, do próprio encon­
tro coin São Paulo, produzirá a con­
centração da uma imensa massa hu~ · 
mana no território da área metropo­
litana, suscitando problemas de qua­
lidade e volume, de tal ordem, que só 
poderão ser resolvidos com o recurso 
a meios tecnológicos altamente de­
senvolvidos. 

I:tnpõe~se, segundo a Comissão do 
Ano 2000, uma radical renovação dos 
sistemas de transpOrte e comunicação, 
aparecendo o metrô, o aerotretn, o te­
lex urbano e o teleprocessamento co­
mo soluç.ões a que se terá de recorrer. 

Para a satisfação dessa Infra-estru­
tura sofisticada será exigida a forma­
ção de mão~de-obra altamente espe­
cializada, em todos os níveis profis­
sionais. A escola terá de ser modifica­
da no sentido de sua adequação às ne­
cessidades da produção econômica e 
da administração pública. A televisão 
educativa, os computadores, o cinema, 
o rádio serão meios usuais de educa­
ção. A instrução programada é outro 
recurso a ser amplamente utilizado. 

Fisicamente, o desafiO do Ano 2000 
se traduz para a Guanabara nos se­
guíntes itens: 

1. Alojar e integrar à vida econômi­
ca uma população que será o dôbro da 
atual; 2. Modernizar quase a totali­
dade de sua área urbana; 3. Expan­
dir a urbanização áté cobrir uma área 
três vezes maior que a atual; 4. Re-" 
formular e expandir .serviços cuja. 
inadequação p o d e r i a comprome .. 
ter graveffienie seu desenvolvimento 

i-.' 



i551 · Qahita-telra 27 DIARíO D0<CONGRESSO•NACION~V.f8eylln II) Agõsto de :1910 

futuro, especialmente os transportes, 
as comunicações e a educação. 

"Do ponto de vista econômiQO -
afirma o estudo - um objetivo- possí­
vel sería a expansão do Produto In­
terno Bruto a uma taxa média um 
pouco superior a 5,5% ao ano. Isto 
significa que a renda -per capita pode­
rá ser aumentada em 3{} anos em qua­
se três vêzes, passando de cêrca de 
US$ 300,00 por habitante e por ano 
(atualmente entre as mais altas do 
país) para cérca de US$ 800,00 por ha­
bitante e por ano no final do sécu1o". 

Prossegue o relatório da Secretaria 
de Ciência e Tecnologia, sublinhando 
que udía.gnósticos preliminares indi­
cam que, no decorrer do periodo. a 
indústria deverá manter suas posi­
ções e mesmo aumentar sua contri­
buição relativa, enquanto o comércio 
diminuirá de posição relativa, ceden­
do lugar aos serviços. Nesse parti-

- -.cular, tij.lma e'Volução natural de .S\.la. 

yocação de centro gerador de pesquisa 
e propagadbr de idéias, a Guanabara 
deverá derivar sua atual predomimin­
cia nos setores metalúrgico, eletrôni­
co, têxtil, químico-farmacêutico e grá­
fico para uma indústria mais sofisti­
cada, peusada bàsicamente nos seto­
res eletrônicos, petroquímico e meta­
lúrgico avançado". 

Em síntese, Srs. Senadores, o rela­
tório apresenta o futuro da Guana­
bara com as seguintes características: 

· ,.,1. A agricultura tenderá cada vez 
mais a diminuir. As áreas verdes de­
verão ser mantidas e incrementadas 
para o lazer; 2. O setor terciário (ser­
viço~) tenderá a ultrapassar os 70% 
do PIB atual do Estado; 3. A indús­
tria de turismo poderá representar 
papel cipital no setor terciário, mas 
será utópico imaginar que a Guana­
bara dependerá apenas dessa fonte de 
renda; 4. O setor de apoío - o polo 
de desenvolvimento - será ainda o 
secundário, representado pela indús­
tria; 5. Haverá um agravamento dos 
problemas de espaço; 6. O crescimen­
to da aglomeração urbana encarecerá 
!linda mais o custo dos terrenos e re­
duzirá a possibilidade de escolha; 7. 
Tomar-se-ão agudas as questões de 
transporte; 8. A manutenção da rêde 
de serviços para a aglomeração urba­
na exigirá da indústria maiores onus." 

Nesse contexto agrupam-se fatôres 
positivos: a) proximidade de mercado 
consumidor de alto nivel de renda; b) 

proximidade de outras indüstrlas e 
serviços auxiliares; c) disponibilidade 
de mão-de-Qbra quallfieada". 

Prevê a Secretarta, para fazer face 
a êsse quadto, que 'Ct;Estado deva pro­
videnciar desde ja: "1\ A mobilização 
e o contjnuo aperfeiçoamento dos re­
cursos humanos disponívejs, pela ex­
pansão do ensino em todos o~ graus 
pela realização de programa visando a 
incentivar o interêsse pelos problemas 
científicos e tecnológicos, inclusive 
pela utilização dos meios de comuni· 
cação de massa para a difusão de co­
nhecimentos científicos fundamen­
tais; 21 Criação e desenvolvimento 
de uma infra~estrutura de apoio cien­
tífico e tecnológico constitnído pelas 
universidades, centros de pesquisa ci­
entífica~ institutos tecnológicós, cen­
tros de tratamento da informação 
(com real apoio da cibernética) e de 
processamento de dados; 3) Adoção de 
medi.das visando, entre outras coisas, 
a atrair para a órbita estadual as in­
dústrias altamente sofisticadas, utili­
zando tecnologias modernas; criar 
condições para o permanente aperfei­
çoamento tecnológico da tndüstria; 
incentivar a realização· de pesquisas 
tecnológícas pela índústría; e 4) Apoio 
a programas específicos de pesquisa e 
desenvolvimento, integrando universi­
dades, centros de pesquisa e indús­
trias". 

Sr. Presidente,.Srs. Sena<iore?, além 
de emprestar ao Estado sua colabora­
ção nesta análise global e pr')spectiva 
do desenvolvimento, a Secretaria de 
Ciência e Tecnologia da Guanabara 
vem desenvolvendo a execução da 
parte que lhe cabe especificamente. 
Foram aprovados e estão em fase de 
implantação 43 projetos de pesquisa 
ligados .à exploração e à preservação 
de recursos naturais, ao desenvolvi­
mento de tecnologias industriais· e à 
formação de novos especialistas. To­
dos êsses projetos, longe de ~€' distri~ 

buirem irracionalmente, segundo o 
acaso, as interêsses subjetivos c a po­
lítica de grupos, estão adequados à vi­
são antecipada das necessidades do 
desenvolvimento estadual, integrado 
ao crescimento do Pais. 

Espero trazer a Vossas Excelências, 
até o fim desta sessão legislativa, o 
trabalho final da Comissão do Ano 
2000. Creio q.ue as preocupaçÕPcs que 
determinaram a ·sua crlaçãn e os 
cuidados que presidiram· seu.· funcio-

namento, mais uma ·Vez ra:tifican\ a 
atualidade com que se está encarando 
a coisa pública. na Guanabara. 

A intuição, o bom-senso, já não são 
bastante na administração de um P.aís 
como o nosso. O Brasil que rlesejamos 
construir, desde agora e para r futu­
ro, terá de valer-se dos recursos da 
Ciência e da Tecnologia. Mas sô po­
derá obtê-los através de um corajo­
so e persistente trabalho de pesquisa, 
vinculado às necessidades concretas 
do desenvolvimento. <Muito bem! 
Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
..- Tem a palavra, o nobre Senador 
Bezerra Neto. 

O SR. BEZERRA NETO (Lê o segui !I· 
te discurso.) -Sr. Presidente, a cida­
de de Campo Grande, em Mato G~os­
so, festeja hoje mais um ~niversário 
de sua fundação. 

o acontecimento assinala-se como 
uma oportunidade para, nas r,nmemo­
rações, dar-se de público as previdên­
cias do constante desenvolvimento do 
município e da região de que êle é a 
metrópole. Município muito nôyo, Por 
lei surgido neste século, centralizs.-se 
como o ponto de convergência· de 
fértil região, com t-erras de cultura e 
pastagens. 

Todo o País reconhece e admira o 
progresso campograndense, onde se 
consigna a demonstração da capaci­
dade criadora de· nosso povo, p0rquan­
to o essencial dêsse desenVolvimento 
nasceu da iniciativa privada. A recei­
ta campograndense para o erârio do 
Estado e da União sobrepuja de muito 
ao que volta de despesa daqueles po­
dêres da Federação, para o Município. 

Em todo caso não se pode deixar de 
reconhecer a participação dos gover­
nos estadual e federal no progresso de 
Campo Grande. 

Lá estão aos instalações da sede da 
9. a Região Milita r e da Base Aérea, 
com numerosos e diversificado~ con­
tingentes. Seu aeroporto é de catego­
ria internacional e pelo asfalto é a 
única ·grande cidade de Mato Grosso 
ligada ao plano rodoviário nacional. 

Sua criação vacum, cavalar, ca­
prina e ovina é das mai.s adiantadas 
do país, servindo de prova a sua im­
portante exposição e feira anual de 
pecuãria e eriação animal, nesta data 
inaugurada; o funcionamento de seu 
Jockey Club, cujos páreos são sema­
nalmente noticiados na. imprensa- do 
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Ri(l e ·São Paulo, colabora decisiva­
mente na melhoria do criatório na­
cional. 

Em têrmos de educação e cultura 
assumiu posição vanguardeira, de­
vendo-se assinalar o funcionamento, 
em nível superior, do lnstituto de 
Ciências Biológicas da Faculdade D. 
Aquino de Filosofia, da Faculdade de 
Direito de Campo Grande e outros 
centros de cultura. Constrói-se no 
momento, caminhando para a con­
clusão, uma moderna cidade univer­
sitária. 

Em matéria de imprensa escrita, 
rádio e televisão, a cidade é das bem 
aparelhadas do país. 

Campo Grande ê o entroncamento 
ferroviário e rodoviário do continen­
tal Estado de Mato Grosso; é o maior 
centro populacional matogrossense. 

O Senado da RepUblica conhece o 
grau e os aspectos da prosperidade 
dêste municipio mat.ogrossense. No 
inicio desta semana Ià estJveral]1 
numa objetiva missão administrativa 
e fomentadora os Senhores Ministros 
da Fazenda, Agricultura e do Plane­
jamento. 

Estando à altura do rítmo desen­
volvim~nusta que cobre presente­
mente as várias regiões de Mato 
Grosso, a data de hoje serve de opor­
tunidade para essa constatação, tra­
duzindo-se nos vários atos progra­
mados em comemoração. 

É justo salientar o fato da contri­
buição de Campo Grande e seu povo 
para o progresso do Brasil, precisa­
mente na sua posição geográfica, 
ponto saliente em direção às frontei­
ras do Paraguai e da Bolívia, países 
com os quais, baseados em sólida 
amizade, elaboramos atualmente con­
vênios de mútuo interêsse. 

Nossas congratulações com o povo 
de Campo Grande, na pessoa de seu 
digno prefeito Dr. Antônio Mendes 
Canalle, pela passagem de sua data. 
(Muito bem! Muito bem! Palmas.) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SE­
NADORES: 

Lobão da Silveira - ClodomJr MH­
let - SebastiãG Archer - Wilson 
Gonçalves - Dlnarte Mariz ~ Ruy 
Carneiro - Pessoa de Queiroz - Jo­
saphat Marinho - Nogueira da Gama 
·- Carvalho Pinto - Lino ·de Mattos. 

DO (Seção 11) 

O SR. 
laça) - Não ha 
critos. rPa .. ) 

Sôbre a ._, ·requerimento que ' 
será. lido pelo.~~,.- 1.0 -Secretário. 

E lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N." 188, DE 1970 

Nos têrmos do art. 211, letra n, do 
Regimento Interno, requeiro dispensa 
de interstício e prévia distribuição de 
avulsos para o Projeto de Decreto Le­
gislativo n.0 41, de 1970, que aprova 
o texto da Convenção Internacional 
sõbre medida de Tonelagem de Na­
vios, adotada em Londres a 23 de ju­
nho de 1969, a fim de que figure na 
Ordem do Dia da Sessão seguinte. 

Sala das Sessões. em 26 de agõsto 
de 1970. -- Petrônio Portella. 

O SR. PRESIDENTE (Mano•! Vil­
laça) - Em virtude da aprovação do 
requerimento, o projeto a que o mes­
mo se refere figurará na Ordem do 
Dia da próxima sessão. 

Sôbre a Mesa outro requerimento 
que vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

t lldo e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N.0 189, DE 1970 

Nos tênnos do art. 211, letra n, do 
Regímento Interno, requeiro dispensa 
de interstício e prévia distribuição de 
avulsos para o Projeto de Decreto Le­
gislativo n.0 45, de 1970, (n." 14t-Bf70, 
na Casa de origem), que aprova o 
Acôrdo Básico entre o Governo do 
Brasil e o Instituto Interamericano de 
Ciências Agronômicas sôbre Privílé­
gios e Imunidades do Instituto, fir­
mado em Brasília a 2-3-70, a fim de 
que figure na Ordem do Dia da sessão 
seguinte. 

Sala das Sessões, em 26 de agôsto 
de 1970. - Petrônio Portella 

O SR. PRESIDENTE (Manoel Villa­
ça) - Em-· virtude da aprovação do 
requerimento, o projeto a que o mes­
mo se refere figurará na Ordem do 
Dia da_ próxima sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Manoel Villa­
ça) - Presentes 32 Srs. Senadores, 
hà nUmero legal para votação. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em primeiro turno, 
do Projeto de Lei da Câmara n.• 
1~, de 1964 !-n.0 3. 667-B/58, na 

Casa de origem!, que cria o QUa­
dro do , Ml!llet6rto do . Ex.ército 
(QMEJ, e dá outras.pro .. cias, 
tendo PA~S PELO AR­
QUIVAMENTO sol> n.•s 489, 490 e 
491, das ConJ!ssões: - de Educa­
ção e Cultura; - de Segurança. 
Nacional; e -de Finanças. 

A matéria foi so~da, a fim de 
aguardar a remessa âO Congresso de 
estudos realiZados pelo Estado Maior 
das Fôrças Armadas, em virtude da 
aprovação, em 17 de março de 1965, 
de proposta das ·comissões competen­
tes neste sentido. 

Dado que o citado estudo, decorri­
dos quatro anos, não chegou ao Se­
nado, a Presidência determinou, em 
19 de novembro de 1969, o reexame da 
matéria. 

Está em discussão o proJeto. 
(l,'ausa.) 

Nenhum dos Srs. Senadores de~e­

jando fazer uso da palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
projeto, queiram permanecer senta­
dos. (Pausa.) 

Rejeitado o projeto, set'à arqui­
vado. 

t o seguinte o projeto rejei­
tado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N,0 19, DE 1964 

Cria o Quadro do Magistério do 
Exército (QME) e,,dá. outras pro· 
vidência.s 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPíTULO I 

Da Organização do Magistério no 
Exército 

Art. 1.0 - Cria-se o Quadro do Ma· 
gistério do Exército (QME!, ao qual 
pertencerão os atuais professôres efe .. 
tivos do Magistério do Exército, bem 
como os que néle venham a ingressar, 
de acôrdo com os dispositivos desta 
Lei. 

Art. 2.0 
- O Magistério do Exército 

será exercido: 

a) pelos professôres chefes de 
deira; 

b) pelos professôres adjuntos; 
c) pelos · professôres &djuntos 

carãter· provisório; 

c a-

em 



dl pelos pro!essôres em comissão, 
professôres ·contratados e con­
ferencistas. 

Art. 3.0 - Os professôrés no Magis­
tério do Exército ·serão efetivOs, ou 
não efetivos. São efetivos os Chefes 
de cadeira e os adjuntos, que consti­
tuirão o QME. Não efetivos~ os de­
mais a que se referem ~s letras c e d 
do artigo 2.0 acima. 

Art. 4.0 
- Os professõres chefes de 

cadeira, os adjuntos e os adjuntos em 
carâter -provisório destinam-se a ini­
nistrai as matérlas não essencialmen­
t~· militares nos Colégios Militares, 
nas Escolas Preparatórias, na Aca­
demia Militar das Agulhas Negras, ou 
em estabelecimentos congêneres, que 
venham a ser criados no Exército. 

§ 1.0 - Para os efeitos desta Lei, 
são consideradas niatérias não eSsen­
cialmente militares: 

a) tôdas as que se ministram nos 
dois ciclos do curso secundário, 
nos Colégios Mílítares: 

· b)- tódas as que se ministram nas 
'Escolas Preparatórias, Visando à 
formação cultural secundária, 
excetuadas aquelas que o Regu­
lamento de tais EsColas clara­
mente espPcificar como de na"' 
tureza essencialmente mUltar; 

c) tódas as que, na Academia Mi­
litar das Agulhas Negras, cons­
tituem fundamentos de cultura 
geral e mais aquelas destinadas 
a tninistrar ensino de caráter 
tecnológico e outros conheci-. 
mentos que, servindO de base ao 
preparo técnico~cíentífíco do fu­
turo ofici3.I, já tenham existên­
cia, sejam modificadas ou ve­
nham a ser criadas em correla­
ção com as do enlino das Uni­
versidades do País. 

Art. 5.0 
- Os professôres em comis­

são, oficiais da ativa do Exército, per~ 
tencentes aos Quadros das Armas, dos 
Serviços ori de Engenheiros Militares 
terão exercício docente nas Escolas 
de Saúde, Veterinária, Técnica do 
Exército e Academia Militar das Agu­
lhas Negras. 

-Art. 6.0 
- Os professôres contrata~ 

dos, riülitares da reserva ou reforma­
dOS e civis, braSileiros ou estrangeiros, 
ministrarão assuntos especializadoS 
em qualquer dos estabelecimentos 
eompteendidos no art. 5.0 acima. 

Art. 7.& ...... Os ptofessôres conferen­
eista.s- militares da ativa, da reserva, 

ou reformados, e civi3, brasileiros ou 
estrangeiros, ministrarãO -cursos ou 
conferências, sôbre assuntos diversos 
em qualquer das Qrgallizações do 
Exército. 

Att. 8.0 - Nas aulas do ensino ex-
~ p~~imental haverá assistentes e pre~ 

paradores efetivos, nomeados me~ 

diante concurso de títulos e provas a 
fim de auxiliarem os professôres. 

Parágrafo único - Seus vencirnen~ 
tos. deveres e- direitos serão idênticos 
aos dos assistentes preparadores dos 
estabelecimentos de ensino eivis con­
gêneres. 

Art. 9.0 - Haverá, em cada esta­
belecirnento de ensino <AMANl, Colé­
gios Militares e Escolas Preparatórias, 
um Deão, chefe do Corpo de profes­
sôres, Géneral ou Coronel Professor 
efetivo, membro do QME cujas atri­
buições serão especificadas nos regi­
mentos internos dos citados estabele~ 
cimentos de ensino. 

Art. 10 - Haverá na AMAN, CM e 
EP urna Congregação ele Professôres, 
presidida pelo Deão, chefe do corpo 
de- professôres. 

CAPíTULO li 

Da Seleção dos Pl'ofessôres 

Art. 11 - Qualquer nomeação de 
professor em comissão, contratado ou 
conferencista, não se fará sem pré­
via selPc;ão e parecer ·duma Corníssão 
de Sindicância, nomead.a pelo Estabe~ 
lecimento que dirá do notório saber 
do candidato e de sua capaci-dade mo­
ral e didática. 

Art. 12 - Os professôres ezn co­
missão, mediante proposta do est.abe~ 
1ecimento interessado, serão nomea­
dos Pelo Mini~tro da Guerra. 

Art. 13 - Os professôres contrata­
dos rnediante proposta do estabeleci­
mento e conçtições e~peciffcadas no 
respectivo contrato serão nomeados 
pelo Ministro da Guerra.-

A-rt. 14 - Os professôres confe­
rencistas mediante convite do ~stabe­
lecimento serão admitido~ de acôrdo 
com as possibil\dades econõmicas da 
Organização interessacta e, os próprios 
comandantes os nomeiam e exone­
ram, 

Art. 15 - Os professôres adjuntos 
em caráter provisório serão seleciona~ 
dos mediante prova escrita de sufi­
ciência com média 6- CSeis)- iníninta 
de aprovação, Parecer duma comissão 

de sindicãnciã. e prova didãÚca- oral 
feita publicamente. 

Art: 16 - Os professôres adjuntos 
serão selecionados mediante concur-: 
so de_ títulos e de Prova escrita, CQm 
média 6 CSeis) mínima de aprovação, 
e defesa pUblica de uma monografia 
sôbre a matétia, que revele conheci­
mento atlializado. 

Parágrafo único - ós professôres 
adjuntos, ent caráter provisório, serão 
submetidos apenas ao concurso de .tí­
tulos e defesa pública de uma mono­
grafia sôbre a matéria que revele co­
nhecimento atualizado. 

CAPíTULO III 

Dos Concorrentes 

. Art. 17 - Podem concorrer ao Ma­
Magistério do Exército civis e milit~­
res, segundo as exigências dos artigos 
5.o, 6.0 e 7.0 da presente Lei e mais 
dos artigos 18, 19 e 20. 

Art. 18 - Ao concurso para profes~ 
sor adjunto, em caráter provisório, 
poderão candidatar-se: os oficiais do 
Exército da ativa, da reserva de 1." 
classe ou reform~dos, desde que te~ 

nham o curso de formação de oficial 
da ativa, ou possuam o Curso. de Li­
cenciado na matéria ou correlata, por 
Faculdade de Filosofia, oficial ou re­
conhecida. 

Art. 19 - ·Ao concurso de profes~ 

sor adjunto poderão candidatar-se: 

a) Professôres adjuntos em caráter 
provisório - desde que possuam 
o Curso de Licenciado por F1.­
culdade de Filosofia, quando se 
destinem aos estabelecimentos 
de ensino secundário do Exérci~ 
to - e tenha três anos de efeti~ 
vo magistério no Exército; 

b) oficiais do Exército da ativa, da 
reserva de 1.a classe ou refor­
mados, desde que sejam Jicen­
ciados na matéria ou correlata, 
por Faculdade de Filosofia e te­
nham desempenhado a função 
de professor da matéria ou cor~ 
relata durante três anos letivos: 

c) civis que sejam oficiais ou aspi­
rantes a oficiais da reserva de 
2.a. classe do ExércitQJ da Mari~ 
nha e da Aeronáutica, possuam 
o Curso de Licenciado por Facul­
dade de Filosofia e tenham mais 
de cinco (5) anos de efetivo 
exercício docente em estabeleci­
mento oficial, ou oficializado. 
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Parácrafo únleo - Para a Acade- cluido na Academia·' Militar das 
mia Militar das Agulhas Negras, em Agulhas Negras, na& Escolas de 
se tratando de oficiais do Exército Saúde ou Veterinária; 

3) contat,iT~~&xlmo, 15 anos de 
serviço e··~ de idade; 

com o curso de formação de oficial 
da ativa, o Curso de Licenciado pode 
ser substituido por diploma de con­
clusão de curso superior onde tenha 
sido estudada a matéria, desenvolvida 
e especializadamen te, ou o ramo do 
conhecimento ao qual pertença a ma­
téria de modo que a posse do diplo­
ma possa qualificar o concorrente 
para a docência. 

Art. 20 - O professor adjunto mais 
antigo será o chefe da cadeira. 

§ I. 0 
- As disciplinas lecionadas 

em mais de três séries ou anos do 
mesmo ciclo, terão um chefe à ca­
deira para cada duas séries ou anos. 

§ 2.0 - Mediante critérios estabe­
lecidos pela Administração, os profes­
sõres adjuntos poderão fazer cursos 
de extensão e especialização, técnica 
e dldatica. 

CAPíTULO IV 

Das Inscrições nas Provas de 
Suficiência e Concurso 

Art. 21 - Para a inscrição às pro· 
vas de suficiência e didática, a que 
se refere o art. 15 acima, devera o 
candidato satisfazer às seguintes con­
dições: 

a) quando oficial da ativa: 

l) possuir o curso de formação de 
oficial da ativa do Exército con­
cluido na Academia Miljt~r das 
Agulhas Negras, nas Escolas de 
Saúde e Veterinâria, ou o Curso 
de Licenciado por Faculdade de 
Filosofia oficial ou reconhecida; 

2) contar, no máximo, 15 anos de 
serviço e 40 de idade e, no mi· 
nimo, ser l.O-Tenente; 

3) r ter, no mínimo, 3 anos de efe­
tivo serviço como oficial; 

4l não estar matriculado em ne­
nhum cursa do Exército; 

5) não possuir curso de Comando e 
Estado-Maior, Técnico do Exér­
cito, quando se destinar às Es­
colas Preparatórias e Colégios 
Mllitares; 

b) quando militar da reserva de 1.a 
classe ou reformado: 

1l ser. no minimo, 8-spirante a ofi­
cial do Exército; 

2) possuir o curso cie formação de 
oficial da ativa do Exército con-

c) quando civil: 

1) ser oficial ou aspirante & ofi­
cial da reserva de 2.a classe do 
Exército, da Marinha ou da Ae­
ronáutica; 

2) possuir diploma de licenciado por 
Faculdade de Filosofia. quando 
se destinar aos estabelecimentos 
de ensino secundário do Exér­
cito; 

3) ter, no maximo, 35 anos de ida­
de, limite que poderá ser au­
m.entado para 40 anos, se o can­
didato contttr, no mínimo, 5 
anos de serviço público. 

§ 1.0 - Seja civíl ou militar, o can­
didato devera ter sido julgado apto 
em inspeção de saúde e aprovado no 
exame psicotécnico, para o Magisté­
rio do Exército. 

§ 2.0 - o candidato deverá ter ido­
neidade moral compatível com o de­
sempenho da função docente, verifi­
cada por uma comissão para isto de­
signada, cujo parecer é irrecorrível. 

§ 3.0 - O candidato civi1 à prova 
de suficiência para a Academia MiJi .. 
tar das Agulhas Negras deverá ter 
curso superior onde tenha estudado 
a matéria desenvolvidamente e pro­
var que já lecionou o assunto em es­
tabelecimento superior. 

Art. 22 - Para inscrição ao con­
curso de professor adjunto de que 
trata o art. 16 acima, o candidato 
deVerá satisfazer às seguintes con .. 
dições: 

a) 'quando professor adjunto 
caráter provisório: 

em 

1) ter exercido funQão docente, no 
Magistério do Exército. pelo pra· 
zo mínimo de três (3} anos le­
tivos completos; 

2) possuir o diplotna de licenciado 
por Faculdade de Filosofia, ofi­
cial ou reconhecida, quando se 
destinar aos estabelecimentos de 
ensino secundário do Exército; 

3) ter juizo favorável do Conselho 
de Professóres ou do Conselho de 
Ensino do Estabelecimento; 

b) quando otlii(Íil, elo Exército, da. 
ativa, da rese"",~ t:• classe, ou re­
formado e clvfl~'""'·"·' 

l) as exigências das letras b e e do 
art. 19 acima; 

!) ter sido aprovado em exame psi­
coténico para o Magistério do 
Exército; 

3) ter obtido parecer favorável da 
Comissão de Sindicância, que te .. 
ri caráter eliminatório. 

§ 1.•- Em igualdade de condições o 
candidato que seja professor em ca­
ráter provisório, terá preferência pa­
ra a nomeação. 

§ 2.• - Sera considerado titulo ex­
cepcional o exercício da função de · 
professor adjunto em caráter provi­
sório, por dois anos consecutivos, com 
parecer favorável do Conselho de Pro­
fe~sôres ou do conselho de Ensino. 

CAPíTULO V 

Da Nomeação de Professôres 
Art. 23 - Os professõres em comis­

são e os contratados serão nomeados 
pelo Ministro da Cluerra mediante 
instruções especiais, obedecidos a. 
principios dos arts. 11 e 12 da presen­
te 1el. 

Parârrafo único - Os professôres 
conferencistas, a QUe se refere o art. 
14 serão nomeados pelos comandantes 
dos estabelecimentos de ensino onde 
vão êles servir. 

Art. 24 - A nomeação do professor 
adjunto em c ará ter provisório será 
feita pelo prazo de 3 (três) anos, fin­
do o qual poderá. ser reconduzido por 
mais dois (2) anos. Depois, até que 
faça concurso pa1.·a efetivar-se, en­
quanto bem servir ao Magistério do 
Exército poderá ir senda reconduzido, 
desde que tenha o parecer favoravel 
do Conselho de Professôres ou do 
Conselho de Ensino do Estabeleci­
mento. 

§ 1.• - Os prolessôres adjuntos, em 
caráter provisôrio, ao !im de dois 
anos letivos completos, terão o direito 
de requerer concurso para sua efeti­
vação, independente do cômputo de 
vagas ocorridas no magistério, con­
curso cuja aprovação exigirá o voto 
favorável e seGreto de dois terços dos 
professõres do estabelecimento. 

§ 2.0 -O concurso obrigatóriamen .. 
te se realizará no prazó máximo de 
um m sno contado da abertura da 
vaga na cadeira, desde que nela· haJa 
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adjunto• em caráter provisório que 
preencham as contlições para concor­
rer exigidas na presente lei. 

I 3.• - Se o professor adjunto em 
caráter provisório fôr reprovado no 
concurso de que trata o art. 16 aci­
ma, poderá permanecer na estabele­
cimento até a realização de outro 
concurso; se na segunda vez fôr re­
provado, será imediatamente exone­
rado na função e nãO poderá mais 
tnscrever .. se a concurso para profes­
sor <lo Magistério do Exército. 

§ 4.• - O oficial da ativa, professor 
adjunto em ~aráter provisório, fica 
dispensado dó Curso de Aperfeiçoa­
lnento de Oficiais para efeito de pro­
moção a oficial !Superior. caso não 
consiga efetivar-se no Magistério do 
Exército, deverá satisfazer, mesmo jâ 
promovido, a exigência daquele re ... 
quisito. 

§ 5,• - A nomeação de professor ad­
Junto em caráter provisório será feita 
J;>elo Ministro da Guerra, obedecida à 
~lgol-osa classificação intelectual, me­
. <liante instruções reguladoras prévia­
mente elaboradas. 

§ 6.0 
- Quando se tratar de c i vil, o 

Ministro da Guerra nomeará o pro­
fessor adjunto ern caráter provisório, 
tazendo correr a despesa à cOnta da 
verba de contratádos do Ministério da 
Guerra que, anualmente, será incluí­
da no Orçamento da União. 

§ 7.0 - Nomeado professor em ca­
ráter provisório, o oficial pertencente 
ao Quadro das Armas será incluído 
no Suplementar-Geral, e o do Quadro 
ctos Serviços permanecer_á no Quadro 
a que pertencer. 

§ 8.0 - Os aspirantes a oficial, ou 
oficiais da reserva de 1.• classe, ou 
reformados quando nomeados adjun­
tos em .caráter provisório, exercerão 
as funções no posto que possuirem na 
data da nomeação, com os proventos 
de 1.0 -Tenente. 

§ 9.0 - Os civis, quando nom~ados 
professôres adjuntos em caráter pro­
visório, perceberão vencimentos de 
padrão K. 

Art. 25 - Aprovado no concurso 
para professor adjunto a que se re­
fere o art. 16 acima - e desde que 
tenha obtido parecer favorável da 
Comissão de Bindtcã.ncia, - os pro­
fessôres adjuntos civis ou militares, 
serão nomeados por decreto do Pre­
Sidente da República, obedecida a ri­
aorosa classificação intelectual e o 

nUmero de vagas existentes no Ma­
gistério do Exército. 

§ 1.0 -Cada concui-so valerá exclu­
sivamente para preenchimento de 
va.g~s. ou vagas da mesma matéria, 
que se venham a dar antes de rea­
lizado o concurso que o edital anun­
cia. 

§ 2.0 - A nomeação do professor 
efetivo será feita para vaga existente 
no estabelecimento de ensino a que se 
candidatar, a cujo efetivo passará en­
tão a pertencer em caráter perma­
nente. 

CAPiTULO VI 

Da Exoneração dos Professôres 

Art. 26 - O professor adjunto em 
caráter ·provisório serã. exonerado: 

a) a pedido; 
b) por incapacidade física, compro­

vada em inspeção de saúde; 
c) por conveniência disciplinar, ou 

moral, ou incompetência profis­
sional na matêria, tudo compro­
vado em processa: regular deter­
minado pelo Diretor-Geral do 
EnsJno da Exército, e submetido à 
decisão do Ministro da Guerra; 

d) a critério do Minüstro da Guer­
ra - em qualquer época poste­
rior ao término do~ três (3) pri­
meiros a'llos de exercício 'a.a fun­
ção - mesmo antes do fim do pe­
ríodo de reconàução. 

Parágrafo único - O professor ad­
junto em caráter provisório, que fôr 
exonerado corno incurso em qualquer 
das letras acima, não poderâ retornar 
ao Magisté:..io do Exército. 

CAPíTULO VII 

Das Promoções no QME 

A) Dos Militares 

Art. 27 - Ao ingressar no QME, co­
mo professor adjunto efetivo, o oficial 
da ativa serâ transferido para a re­
serva de 1.a. classe, no pôsto ímedia­
tamente superior ao que tiver, ressal­
vado o que dispõe o parágrafo único 
dês te artigo. 

Parágrafo único - Os aspirantes a 
oficial, os segundos ~ primeiros tenen­
tes da res~rva de 1.9 classe ou refor­
mados; bem como os primeiros-tenen­
tes da ativa, serão promovidos, na 
reserva de 1.a. classe, a capitão. 

Art. 28 - O professor adjunto será 
promovido por tempo de serviÇo pú­
blico de modo a que seja major, te-

nente-coronel e coronel, respectiva­
rrente, aos 15 (quinze), 20 <vinte) e 
25 (vinte e cinco) anos de serviço pú­
blico. respeitados os tempos de inters­
ticio fixados no art. 29, abaixo. 

§ 1.o - As promoções se farão nas 
datas fixadas para as dos oficiais dos 
outros Quadros. 

§ 2.0 - Os anos de serviqo serão 
contados de acôrdo com a letra b, 
§ 2.o, do art. 97 do Decreto-lei núme­
ro 9 .698, de 2 de setembro de' 1946 (Es­
tatuto dos Militares). 

Art. 29 - o interstício minlmo de 
permanência em cada pôsto é de: 

Capitão 
Major 
Tenente-Coronel 

' 
Bl Dos Civis 

4 anos 
3 anos 
3 anos 

Art. 30 - O civil ingressar4 no QME, 
como professor adjunto efetivo, no 
pôsto de Capitão da reserva de 1.* 
classe e terá as promoções reguladas 
pelos arts. 28 e 29, acima . 

CAPíTULO VIII 

Da Reforma 

Art .. 31 - O direito de reforma, a 
p~dido, só assiste ao oficial membro 
do QME que tenha mais de 30 
(trinta) anos de serviço público, dos 
quais lO (dez), no mínimo, de efetivo 
exercício no Magistêrio do Exército. 

Art. 32 - A reforrna ex oflicío será 
aplicada ao oficial membro do QME; 

a) que completar 64 anos de Idade; 

b) condenado, por sentença pas­
sada em julgado, à pena corres­
pondente à de reforma para os 
oficiais dos dem:Üs Quadros; 

c) julgado inválido ou fisicamente 
Jncapaz para o exercicio do Ma­
gistério; 

d) julgado incapaz, moral ou pro­
fissionalmente, em processo re .. 
guiar; 

e) incapacitado flsicamente, após 2 
(dois) anos de afastamento das 
funções, por motivo de saúde. 

Parágrafo único - A Diretoria-Ge­
ral do Ensino enviará às autoridades 
competentes, anualmente, no mês de 
fevereiro, a relação dos membros do 
QME, que irão atingir a idade limite 
de permanência nesse Quadro, a fim 
de serem reformalios ex officio. 
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CAPíTULO IX 

Do Regime de Trabalho 

Art. 33 ... Cada Jl,l!Otessor será obri­
gado a um mínima'~)2 1 doze l ho­
ras de aula por semana. 

~ 1.0 
- Do cômputo de número de 

aulas, exciuir-se-ão as relativas à 
preparação de Aulas, organização, fis­
calização e correção de provas, ban­
cas examinadoras, reuniões do Con­
selho de Professôres e outras ativi­
dades relacionadas com o ensino atri­
buidas ao profes'ior. 

~ 2.0 - A hora de aula que exceder 
ao número previsto neste artigo, será 
considerada suplementar, não poden­
do o seu número ultrapassar de 3 
(três) por semana. 

CAPiTULO X 

Da Fixação do Número de Vagàs 

Art. 34 ... As vagas do Q.M.E. se­
rão computadas em relação a cada 
disciplina e de acôrdo com o efetivo 
discente de cada estabelecimento. 

Parágrafo único - As turmas, que 
servirão de base ao cômputo das va~ 
gas, não poderão ter efetivo superior 
a 40 alunos, tendo em vista á efi ... 
ciência do ensino, 

CAPíTULO XI 

Dos Vencit~entos e Vantagens 

·Art. 35 - E' mantido, para todos os 
efeitos, o que estabelece o art. 346 
da Lei n. 0 1.316, de 20 de janeiro de 
1951 (Côdigo de Vencimentos e Van­
tagens dos Militares - CVVM), cujas 
disposições se estenderão a todos os 
membros efetivos do Q.M.E. organi­
zado por esta lei , 

Art. 36 - Os vencimentos e as van­
tagens dos professõres catedráticos e 
adjuntos de r.atedráticos, quando ofi­
ciais da reserva, serão os mesmos que 
perceberem os ofíciais de igual pateú­
te do Exército ativo e, como êstes, 
poderão contribuir para o montepio, 
na forma da legislação em vigor. 

~ 1.0 
- As aulas suplementares a 

que se refere o § 2.0 do art. 33 serão 
remuneradas de acôrdo com o estabe~ 
lecido no CVVM. 

§ 2.0 -Os professôres adjuntos em 
caráter provisório e os em comissão 
terão direito a gratificação de ensino 
prevista na alínea c do art. 126 .cto 
CVVM. 

§ 3.0 
- Os conferencistas receberão, 

por hora de conferência, importância 

que ~ii1;o~erá ~ed~r de· iTaíJ1&. 
·vencimentos que recei>e mensalri\ente 
um Coronel professor do Q.M.E. 

Art. 37 - membros do Magisté-
rio, civis ou , po'derão acumu-
lar até dois magistério, em 

não bajain-

CAPt'I'ULO XII 

Da Disponibilidade 

Art. 38 - o membro do Q.M.!. se­
rá pósto em disponibilidade: 

a l quando fôr extinto •· estabele­
cimento a cujo efe.~'Pertencer; 

b l quando fôr extinta a disciplina 
de que é professor. 

Att. 39 - O aproveitamento do pro­
fessor que se O!ICOntre em disponibi­
lidade poderá ser feito: 

a) no caso da letra a do art. 38, 
na mesma disciplina, Ou correla­
ta, de qualquer estabelecimento 
mediante indicaÇão da Diretoria­
Geral de Ensiná;· 

bJ no caso da letra b do art. 38, 
em disctpltna correlata, no esta­
belecimento a que pertencer, 
mediante indicação do Conselho 
de Professôres e proposta da Di­
retoria-Geral do Ensino. 

§ 1.0 - O professor em disponibili­
dade, que üão tenha sido aproveitado 
na forma dêste artigo, continuará a 
pertencer ao Q.M.E., até a sua re­
forma ou aposentadoria, podendo 
exercer funr;óes que, pela legislação, 
venham a ser atribuídas ao profes­
sor, de acórdo com o dispos.to no 
art. 40. 

~ § 2.0 - O aproveitamento do profes­
sor em disponibilidade, em outra ca­
deira, não lhe dará direlto a acumu­
lação. 

Art. 40 - Além das funções nor­
mais do magistério, os membros do 
Q.M.E. exercerão as funções técnicas 
ou técnico'Tadmínistrativas que lhes 
forem especificamente atribuidas por 
ato do Mínístro da Guerra, nos esta­
belecimentos militares do ensino ou 
em outros órgãos superiores do Exér­
cito, sendo-lhes computado o tempo 
passado nessas funções como de efe­
tivo magistério. 

Parágrafo único - Aos membros do 
Q_.M.E .. nomeados para as funções de 
que trata o presente artigo, não serão 
distribuídas turmas. 

CAPíTULO ·105- , "'"' · . 

Das Transferin,otas d~s 
Profesa61'ft 

Art. U - Os m~fOS do Q.M.E. 
poderão ser transfer'~r motivo 
de saúde e por ínterêsST do ensino. 

Art. 4:2 - A transferência por mo­
tivo de saúde serà. feita em casos 
comprovados cte moléstia do interes­
sado ou de pessoa de sua família, me­
diante -requerimento do mesmo e pa­
recer da'. junta médica. segundo re­
gulamentação baixada pelo ~linistro 
da Guerra. 

Art. 43 - A transferência por in­
terêsse do ensino só será feita em 
casos excepcionais, devidamente jus~ 
tificados pela Diretoria-Geral do En­
sino com anuência_ do transferido. 

Parágrafo único - A transferên­
cia será efetuada para matérias idên· 
tic~ ou correlatas àquelas lecionada& 
pelo professor no estabelecimento cte 
origem. 

CAP1TUto XIV 

_Disposições Gerais 

Art. 44 ... A correlação das disci­
plinas· de que trata a presente Lel se­
rá detérminada pelo Conselho de 
Professõres do estabelecimento inte­
ressadQ, tendo em vista a legislação 
em vigor. 

Art. 45 - As provas de suficiência 
serão reguladas por Instruções do 
Ministro da Guerra e os concursos 
para professor adjunto, por decreto do 
Presidente da República. 

Paràgrafo único - O Decreto e as 
In~truções a que se refere o presente 
artigo deverão estar publicados 90 
(t;lOventa) dias após a vigência desta 
lei. 

CAPíTULO XV 
Disposições Tr~nsitórias 

Art. 46 - Aos atuais catedráticos 
e adjuntos de catedráticos, militares 
e civis, efetivados pelo Decreto-lei 
n.0 103, de 24 de dezembro de 1937 ou 
por decretos anteriores, são assegu­
rados todos os direitos e prerrogat-i­
vas contidos não só naquele diploma 
legal como em tôda a legislação vi~ 
gente até a data da publicação des­
ta lei. 

Parágrafo único - Os atuais pro­
fessõres efetivos do Magistério do 
Exército, catedráticos e adjuntos de 
Catedráticos, civis ou militares, que 
preferirem os diréitos e prerrogativas. 

.. .. ~ 
''','\:' ' 
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da presente lei serão, para todos ·os 
efeitos, inclUidos no Q.M.E. de acór­
do com o respectivo tempo de serviço 
públlco. · " 

Art. 47 - Os atuais professôres ci­
vis Vitalícios, com honras.rd~ milita­
res, em exercicio no Magistério do 
Exército, serão tambêm incluídos no 
Q.M.E. de acôrdo com o respectivo 
tempo de serviço, com os direitos as­
segurados pelo § 1.0 do art. 14 é pelo 
art. 15 do Decreto-lei n.o 103, de 23 
de dezembro de 1937. 

Art. 48 - Aos atuais pro!essôres 
civis, quando contarem maior tempo 
de serviço público que ~s membros do 
Q.M.E. de sua disciplina caberá a 
chefia da cadeira ficando-lhes as­
segurados os vencimentos e vantagens 
atribuídos aos professôres catedráti­
cos, ainda nos têrmos do art. 2.0 da 
Lei n.0 2 .142, de 24 de dezembro de 
Hl53. 

Art. 49 - Fica assegurado a todos 
os i>rofessôres adjuntos em caráter 
provisório, professôres em comissão, 
instl:'utores ou profissionais que, sob 
qualquer outro título, exerçam a ati­
vidade de ensino ou instrução na 
AMAN EP e CM na data da promul­
g.ação da presente lei seu aproveita. 
menta como professôres adjul1tos, se 
assim o desejarem nas· vagas que se 
verificarem nos citados estabeleci~ 
mentos de ensino. · 

Art. 50 - Esta lei entrará em vigor 
na data da sua publicação, revoga~ 

das as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Manoel Vil­
laça) -

Item 2 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.o 162, 
de 1968 (n.d 1.363-C/68, na Casa 
de origem), que regula a indeni~ 
zação aos dependentes, e dá ou­
tras providências, tendo Parecer, 
sob n.0 571, de 1970, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela 
aprovação, com emenda que ofe­
rece de n.o 1-CCJ. 

A matéría foi sobrestada, a fim d.e 
aguardar a remessa ao Congresso, do 
Projeto de Reforma do Código Civil, 
em virtude da aprovação, em 27 de 
novembro de 1969, de parecer neste 
.sentido, da Comissão de Constituição 
e Justiça. 

~xaminando, posteriormente, a 
maténa, e dado que a remessa dO ci­
tado Códígo não se fará na presente 
legislatura, a Comissão de Constitui­
ção e Justiça p,r~ciou~se pela 
aprovação do projflo; com a emenda 
que apresentou. •' 

Sôbre a mesa,· requerimento solici­
tando adiamento· da matéria que será 
lido pelo Sr. 1.0 -Sedretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N.o 190, DE 1970 

Nos têrmos dos arts. 212, letra 1, e 
274, letra- b, do Regimento Interno, 
requeiro adiamento da discussão do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 162, de 
1968, que regula a indenização aos de­
pendentes, e dá outras providências, 
a fim de ser feita na Sessão de 4 de 
setembro próximo. 

Sala das sessões, em 26 de agôsto 
de 1970. - Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Manoel Vil­
Jaça) - "Em conseqüência, a matéria 
sairá da Ordem do Dià para a ela 
retornar na data !i~ada. 

O SR. PRESIDENTE (Manoel Vil­
laça)-

Item 3 

Discussão, em primeiro turno, 
do Projeto de Lei do Senado n.0 

31, de !967, de autoria do Sr. Se· 
nadar Vasconcelos Torres, que 
dispõe sóbre o salário-mínimo dos 
menores, e dá outras providên­
cias, tendo Pareceres, sob n. Os 558, 
e 559, de 1008, e 434 e 435. de 1970, 
das Comissões: - de Constituição 
e Justiça:· 1.0 pronunciamento, 
pela constitucionalidade e juridi'­
cidaçle; 2.0 pronunciamento, con­
firmando o parecer anterior; _..,. 
de Legislação Social: 1.0 pronun­
cíamento, favorável, com emenda 
que oferece, de n.0 1-CLS; e 2.0 

pronunciamento, confirmando o 
parecer anterior. 

A matêria constou da Ordem do 
Dia de 18 do corrente, sendo adiada 
a discussão a requerimento do Sena­
dor Guido Mondin. 

Está em discussão o projekl de lei 
e a emenda. <Pausa.) 

Se nenhum dos Srs. Senadores de .. 
seja usar da palavra, declaro encer~ 
rada a discussão. 

Em votação o projeto, sem prejuízo 
da emenda. 

os Senhores Senadores que o apro­
vam queiram permariecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 

É o seguinte o proJeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENAilO 
N.0 31, llE 1967 

Dispõe sôbre o salário .. mínimo 
dos :menores, e dá outras provi~ 
dências. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. t.o - Fica revogada a Lei 

n.o 5.274, de 24 de abrll de 1967. 

·Art. 2.0 
- VoJta a vigorar o art. 80 

do Capitulo III, Titulo li, da Conso­
lidação das Leis do Trabalho, apro­
vada pelo Decreto-lei n.0 5.452, de 1.0 

de maio de 1943. 
Art. 3. 0 - Esta Lei entrará em vigor 

na data de sua publicação. 
Art. 4.0 - Revogam-se as disposi­

ções em contrário. 
O SR. PRESlllENTE (Manoel Villa· 

ça) -Em votação a emenda. 
Os Srs. Senadores que a aprovam, 

queiram permanecer sentados. <Pau~ 

sa.) 
Aprovada. 
A matéria irâ. à ComiSSão de Re­

dação. 

Ê a seguinte a emenda aprova­
da: 

EMENDA N.0 1 (CLSJ 

Ao art. 2.0 

Redija-se: 
••Art. 2.0 - Fica revigorado o art. 
80 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, com a redação constan­
te do art. 3.0 do Decreto-lei 
n.0 229, de 28 de fevereiro de 
1967." 

O SR. PRESIDENTE <Manoel Villa· 
ça) 

Item 4: 
Discussão. em primeíro turnot 

do Projeto de Lei do Senado 
n.0 13, de !968, d.e autoria do Sr. 
Senador Lino de Mattos, que au­
toriza órgãos oficiais a conceder 
financiamento para construção 
ou aquisiç~o de moradias, tendo 
PARECERES sob n.os 550, 551, 552 
e 553. de 1970, das Comissões: -
de Constituição e Justiça, pela 
juridicidade e constitucionalida­
de; - de Economia, pela rejeição; 



- de Legislação Social, pela re­
jeição; e - de Finanças, pela 
rejeição. 

Em discussão_ .o _projeto. (Pausa.) 
NenhUm dos s·rs. Senadores dese­

jando fazer uso da palavra, declaro 
encerrada a discussão. 

Passa-se à votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o 

projeto queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

ReJeitado. 
O projeto será arquivado. 

:E: o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N ." 13, DE 1968 

Autoriza órgãos oficiais a con .. 
ceder financiamento para cons .. 
trução ou aquisição de moradias. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- São' as Caixas Econômi­

cas Federais, o Instituto de Previdên­
Cia e ·Assistência dos Servidores do 
Estado e demais instituições oficiais 
congêneres autorizados a conceder 
financiamento, para construção ou 
aquisição de unidades residenciais, a 
quem possua casa própria, desde que 
c0mprovado: 

I. possuir o interessado, no caso 
de construção, terreno de sua pro­
priedade para êsse fim~ 
11. ter margem consignável, ern 
sua remuneração, suficiente ao 
atendimento de nõvo ônus; 
111. estar em dia com o pagamen­
to do imóvel anteriorme>nte adqui­
rido. com prestações realizadas há 
mais de 2 (dois) anos. 

Art. 2.1) - Esta LP.i ent;a em vigor 
na data de sua puhlicaçã.G. 

Art. 3,0 
- Revogam-se as disposi­

ções em ~ontrário. 
O SR. PRESIDENTE (Manoel Villa­

ça) - Terminada a Ordem do Dia. 
Não há oradores inscritos. (Pausa.} 

Nada mais havendo que tratar. vou 
declarar encerrada a presente Sessão, 
convocando, antes, os Srs. Senadores 
para uma sessão extraordinária às 
17:30 horas, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

ESCOLHA DE CHEFE DE 
MISSAO DlPLOMATICA 

Discussão, em turno único, do Pa­
recer de Comissão de Relações Exte-

riores sôbre a Mensagem n.0 117/70 

<n.o 255!70, na origem!, de 20 de agõs­

to de 1970, pela qual o Presidente da 

República s~: ao Senado a es­
colha do ErilbàScsor Wladimir do ....... 
Amaral Murtinho pi,á exercer a fun-

ção de Embaixador do Brasil junto ao 
Govêrno do Ceilão, cumulativamente 
com a de .Embaixador i unto ao Govêr· 
no da índia. 

2 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 

N.0 • 41, DE 1970 

Discussão, em turno único, do Pro~ 
jeto de Decreto Legislativo n.0 41, de 
1970 (n.0 !38-B/70, na Câmara dos 

Depu~ados), que aprova o texto àa 
Convenção Internacional sôbre Medi-. 
da -de Tonelagem de Navios, adotada 
em Londres a 23 de junho de 1969 (in­

cluído em Ordem do Dia em virtude 
de dispensa de interstício concedida 
na sessão anterior), tendo, PARECER 
FAVORAVEL, sob o n." 575, de 1970, 

da Comissão: - de Relações Exterio­
res. 

3 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 
N." 45, DE 1970 

Discussão, em turno único, do PrO­
jeto de Decreto Legislativo n.0 45, de 
1970 ln.0 141-B/1970. na Casa de ori­

gem), que aprova o Acôrdo Básico en­
tre o Govêrno do Brasil e o Instituto 
Interamericano de Ciências Agronô­
nücas sôbre privilégios e Imunidades 
do Instituto, firmado em Brasilia, a 2 
de março de 1970 (incluído em Ordem 

do dia em virtude de dispensa de in­
terstício concedida na sessão ante­
rior!, tendo PARECERES FAVORá­

VEIS, sob n. 0
' 576, 577. 578 e 579, de 

1970, das Comissões: - de Constitui· 
ção e Justiça; - de lf.elações Exterio­
res; - de Agricultura; e - de Finan­
ças. 

O SR. PRESIDENTE (Manoel Villa­

ça) -- Está encerrada a sessão. 

(Le~anto.-se a Sessão às 16 hora!.) 

~ ~, Quint,...feira %1 1559 

ATA DA 114;1 SESSÃO 
EM 26 DE AGOSTO DE 1970 

4.• Senão legisluti•a Ordinári• 
da 6.• Legisluturu 

EXTRAORDINÁRIA 

PRESIDllNCIA DO SR. JOAO 
CLEOFAS 

As 17 horas e 30 minutos, acham­
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Guiomard 
- Oscar Passos - Flávio Brito -
Milton Trindade - Lobão da. Silveira 
- Clodomir Millet - Sebastião Ar­
cher - Victorino Freire - Petrônio 
Portella - Wilson Gonçalves - Duar­
te Filho - Dinarte Mariz - Manoel 
Villaça - Ruy Carneiro - Argemiro 
de Figueiredo -João Cleofas - Pes­
soa de Queiroz - José Ermírio - Jú ... 
lio Leite- Josapha.t Marinho - Car­
los Lindenberg - Raul Giuberti -
Paulo Torres - Gilberto Marinho -
Benedicto Valladares - Nogueira da 
Gama - Carvalho Pinto - Llno de 
Mattos - Moura Andrade - Bezerra 
Neto - Celso Ramos - Antônio Car­
los - Attílio Fontana - Guido Mon­
din ~ Daniel Krieger - Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleo!as) 
- A lista de presença acusa o com­
parecimento de 38 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro 
aberta a Sessão. Vai s-er lida a Ata .. 

O Sr. 2.0-Secret~rio procede à 
leitura da Ata da Sessão anterior. 

O SR PRESIDENTE (João Cleofas) 

- Em discussão a· Ata. (Pausa.) 

O SR. FLAVIO BRITO (Sôbre a 
Ata.) - Sr. Presidente, ouvi a leitura 
da Ata e parece-me que o Sr. Secre­
tário na referência ao meu discurso, 
leu Philippe Lamont. Mas eu citei 
Philippe Blamont. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 

- Será feita a retificação solicitada 

pelo nobre Senador. 

Continua em discussão. (Pausa.) 

Aprovada. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleo!as) 
- O Sr. r.o.secretário procederá à 
leitura do Expediente. 
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l!: lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

~IENSAGE:\S 

DO SR. PRESIDENTE DA 
REPúBLICA 

N.0 118170 (n.0 260/70, na origem), 
de 24 do corrente~ restituindo autó­
grafos do Projeto de Lei da Câmara 
n.0 23/70 (n.• 2.192-B/70, na Casa de 
origem), que ''Inclui no Orçamento 
Plurianual de Investimentos o Proje­
to de Crédlto Rural Orientado (pro­
jeto que se transformou na Lei n.0 

5.600, de 24-8-70); 

N.• 15!70-CN (n.• 263170, na ori­
gem), de 26 do corrente, solicitando 
seja considerado como de Lei Com­
plementar, o Projeto que "Institui o 
Programa de Integra·ção Social, e dá 
outras providências". 

PAHECERES 
PARECERES 

N.•s 580, 581 E 582, DE 1970 
sôbre o Projeto de Lei do Se­

nado ,n.0 96, de 1968, que fixa os 
limites das águas .territoriais do 
Brasil. 

PARECER N.• 580 

Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Sr. EUrico Rezende 

O projeto ora submetido à nossa 
apreciação é da lavra do Senador Lino 
de Mattos e tem por objeto aumentar, 
para 200 milhas,. os limites das águas 
territoriais do Brasil. 

A proposição foi amplamente justi­
ficada e dela merece especial desta­
que o ponto em qUe o eminente autor 
da norma acentua a existência com­
provada em nossos mares de grandes 
reservas de petróleo e de plâncton, 

A matéria sob exame tem se cons­
tituído numa preocupação constante 
para os homens desde a Grécia anti­
ga até os dias atuais e certamente no 
·futuro. 

Só no Congres-50. foram apresenta­
das, .sôbre o assunto, diversas propo­
sições, a saber: 

1) Projeto de Lei da Câmara n.o 
527, de 1967, do Deputado Aral­
do de Carvalho (200 milhas!; 

2) Projeto de Lei da Câmara n.0 

545, de 1967, do Deputado Adylio 
Viana { 12 mHhas) ;· 

· J:) Projeto de Lei da Câmara n. 0 

560, de 1967, do Deputado F!ôres 
Soares (100 milhas). 

Recebemos o pr~tlte processo an­
tes do recesso de ·1969, comportando, 
entanto, a matéria profundo es­
tudo, dada a sua relevância, os seus 
aspectos pOlíticos e, principalmente, a 
sua interligação com a segurança na­
cionaL 

O aspecto que mais nos retardou 
no exatne do assunto foi a constata­
ção de que a aprovação do projeto re­
dundaria em sobrecarregar nossas 
Fôrças de Mar sem que lhe déssemos, 
em contrapartida, meios materiais 
para fazer face ao ônus decorrente 
do aumento de nossas águas territo­
riais, como pretendido peJo projeto. 

Fomos então surpreendido pelo 
recesso e, Posteriormente, com a emis­
são do Decreto-lei n.0 1.098, de 30 de 
março de 1970, que exauriu os objeti­
vos da proposição . 

Somos, ante o exposto, pela rejeição 
do projeto, atendidos que foram seus 
propósitos. 

Sala das Comissões, em 21 de maio 
de 1970. - Petrõnio Portella, Presi­
dente - EuriCO Rezende, Relator 
Antônio Carlos - Carvalho Pinto -
Dinarte Mariz - Guido Mondin -
Carlos Lindenberg - Bezerra Neto -
Antônio Balbino, considero apenas 
prejudicado o . prqjeto - Josaphat 
Marinho, na forma do, voto do Sena­
dor Antõnio Balbino. 

PARECER N." 581 

Da Comissão de Segurança Nacional 

Relator: Sr. Attílio Fontana 

Apresentado pelo ilustre Senador 
Lino de Mattos, o presente projeto fi­
xa em· "200 (duzentas) milhas a j uris­
dição brasileira sàbre as águas maríti­
rra.s que banham as costas territoriais 
do Brasil". 
2. O ilustre autor, justificando a me­
dida, entre outros motivos, invoca o 
fato de que, sendo o mar brasileiro um 
dos mais ricos do mundo, vem sendo 
explorado clandestinamente por bar­
cos pesqueiros e navios de outras na­
ções, interessados no minério existen­
te na plataforma continental e em 
outras de suas riquezas, muitos· dos 
quais têm sido apreendidos pela nos­
sa valorosa· Marinha de Guerra, con­
forme noticiaram os órgãos da im­
prensa. 

3. A matéria, no Congresso Nacional, 
tem sido objeto de constante preo­
cupação por parte dos parlamentares, 
conforme salienta o parecer da Comis­
são de Constituição e Justiça, citan­
do as seguintes iniciativas: 

1) Projeto de Lei da Câmara 
n.0 527, de 1967 (200 milhas); 

2) Projeto de Lei da Câmara 
n. 0 545, de 1967 (12 milhas); 

3) Projeto de Lei, da Câmara 
n.o 560, de 1967 (100 milhas). 

Aquela Comissão, nq entanto, opina 
pela rejeição do projeto face ao De­
creto-lei n.0 1.098, de 30 de março de 
1970, "que exauria os objetivos da pro­
posição". 
4. Realmente, o Govêrno, durante o 
período de recesso do Congresso Na­
cional, editou o Decreto-lei em ques­
tão, elevando o llmite em tela. para, 
exatamente, duzentas. milhas. 
5. Diante do exposto e louvando a 
iniciativa do ilustre Senador Lino de 
Mattos, opinamos, também, pela re­
jeição do projeto, vez que atendido 
pela legislação em vigor. 

Sala das Comissões, em 4 de junho 
de 1~70. - Victoriho Freire, Presic;len­
te - Attílio Fontana, Relator - José 
Guiomard - Gilberto Marinho - Di­
narte Mariz. 

PARECER N,0 582 

Da Comissão de Relações Exteriores 
Relator: Sr. Pessoa de Queiroz 

O projeto ora sob o nosso exame, de 
autoria do ilustre Senador Lino de 
Mattos, em seu art. 1.0 , fixa em du­
zentas t200) milhas "a jurisdição bra­
sileira sôbré as águas maritimas que 
banham as costas territoriais do Bra­
sil". 
2. Em sua justificação, o Autor lem­
bra que "nos últimos tempos, têm no­
ticiado os órgãos de nossa imprensa, 
com bastante freqüência, apresamen­
tos, dentro dos limites atuais do mar 
brasileiro, considerado dos mais ricos 
do mundo, de barcos pesqueiros de di­
versas na.ções e até de navio-s, ês~es, 
realizando, ilegal.tr.ente, pesquisas de 
minérios". 

Invoca, ainda, o Autor os preceden­
tes da Argentina, do Equador, do Chi­
le, de E! Salvador, do Peru e do Pa­
namá, que já estenderam para du­
zentas milhas o referido limite. 
3. As Comissões de constituição e 
Justiça e de Segurança Nacional. no 



-entanto, ao ·,examinar a: proposição, 
opinaram pela sua rejeição, uma vez 
já terem os seus objetivos sido aten­
didos pela legislação em vigor, ou se­
ja, pelo Decreto-lei n.0 1.098, de 1970, 
editado durante o período de recesso 
do Congresso,Nacional, em data, por­
tanto, posterior a da apresentação do 
presente projeto. 

4. Realmente, o art. 1.0 do Decreto­
lei n.0 1.098, de 25 de março de 1970, 
dispõe: 

''O mar territorial do Brasil 
abrange uma faixa de 200 !du­
zentas) milhas marítimas de lar­
gura, medidas a partir da linha 
do baixa-mar 'do litoral conti­
nental e insular brasileiro ado­
tada como referência nas cartas 
náuticas brasileiras." 

"A soberania do Brasil". consoante 
estabelece o art. 2.0 do citado dispo­
sitivo legal, "se estende no espaço 
aéreo acima do mar territorial, bem 
como ao leito e subsolo dêste mar". 

O Sr. Presidente da República edi­
tou o referido Decreto-lei invocando 
três consideranda, a saber: 

1.0
) "Que o interêsse especial- do 

Estado costeiro na manutenção 
da produtividade dos recursos vi­
vos das zonas marítimas adja­
centes a seu litoral é reconhecido 
pelo Direito Internacional"; 
2.0 ) !'Que tal interêsse só pode ser 
eficazmente protegido pelo exer­
cício da soberania inerente ao 
conceito do mar territorial;" e 
3.0 ) "Que cada Estado tem com­
petência para fixar seu mar ter­
ritorial dentro de limites razoá­
veis, atendendo a fatôres geográ­
ficos e biológicos assim como às 
necessidades de sua população e 
sua segurança e defesa." 

5. Dessa f o r ma, foi plenamente 
atendido o disposto no presente pro­
jeto, razão por que, acompanhando 
os pareceres das Comissões de Cons­
tituição e Justiça e de Segurança Na­
cional, opinamos, tambêm, pela sua 
rejeição. 

Sala das Comissões, em 25 de agàs­
to de 1970. - Gilberto Marinho, Pre­
sidente - Pessoa de Queiroz, Relator 
- Carlos Lindenberg - Moura An­
drade"- Petrônio Portella - Mem de 
Sá - Antônio ·Carlos - José Guio-

, · mard- - Bezerra Neto .. 

O SR. PRESlDENTE João Cleo!as) 
- De acôrd~- com o· disposto no art. 
9.". combin~.com o art. 90 do Regi­
mento Com ;,_~ta ,Presidência de-
signa, para ·:· :rern a Comissão 
Mista que deve ··"preciar o Projeto 
de Lei Orçamenta Ia na presente Ses­
são legislativa, os seguintes Senhores 
Congressistas: 

DEPUTADOS 
ARENA 
Titulares 

1, Aderbal Jurema 
2. Aécio ~unha 
3. Alair F-erreira 
4. Alexandre Costa 
5. Armando Corrêa 
6. Ary Alcântara 
7. Batist<'~. Ramos 
8. Batista Miranda 
9. Bento Gonçalves 

10. Bias Fortes 
11. Elias Carmo 
12. Emival Caiado 
13. Furtado Leite 
14. Garcia Netto 
15. Janary Nunes 
16 . J essé Freire 
17. Joaquim Parente 
18. Josias Leite 
19. Lenoir Vargas 
20. Lyrio Berta li 
21. Luiz Garcia 
22. Maia Neto 
23. Manoel de Almeitla 
24. Manoel Novaes 
25. Manoel Rodrigues 
26. Mário Tamborindeguy 
27. Mílvernes Lima 
28. Nasser Almeida 
29. Oceano Carleal 
30. Oswaldo Zanello 
31. Mendes de Morais 
32. Raymundo Parente 
33. Saldanha Derzi 
34. Virgílio Tãvora 
35 . Wilson Braga 
36. Wilson Falcão 

DEPUTADOS 

ARENA 
Suplentes 

1. Alber!.<J Costa 
2. Albino Zeni 
3. Ary Valadão 
4. Antônio Feliciano 
5. Floriano Rubin 
6. Guilherme Machado 
7. Milton Brandão 
8. Oscar Cardoso 

9. Ossian Araripe 
10. 
11. 
12. 

Pires Saból~ . !.•, . 
Tarso Dutr~ '',,1*/ · 

~;:~~::~, 
M.D.B 
Titulares 

1. Janduhy Carneiro 
2. Regis Pacheco 
3. Rena to Azeredo 
4. Victor Isler 
5. Alceu Carvalho 
6. José Carlos Tell!o4ia 
7. Paes de Andra~;,.- . 
8. Joel Ferreira 
9. José Freire 

DEPUTADOS 
M.D.B. 
Suplentes 

1. João Menezea 
2. Affonso Celso 
3. Pedro Faria 

SENADORES 

ARENA 

Titulares 
1, Carvalho Pinto 
2, Mem de Sá 
3 .. Clodomir Millet 
4. Adolpho Franco 
5. Dinarte Mariz 
6. Carlos Lindenberg 
7. Antônio Carlos 
8. Guido Mondin 
9. Waldemar Alcântara 

10. Flávio Brito 
11. Eurico Rezende 

SENADORES 

ARENA 
Suplentes 

1. Petrônío Portella 
2. Cattete Pinheiro 
3. Paulo Tórres 
4. Duarte Filho 

SENADORES 

M.D.B. 

Titulares 

1. Argemiro de Figueiredo 
2. Lino de Mattos 
3. Adalberto Sena 
4. Aurélio Vianna 

SENADORES 
M.D.B. 
Suplente 

1. Bezerra Nel<>. 

.·) 
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Nos têrmos do § 2.0 do art. 1{) do 
Regimento Comum, a Comissão Mis· 
ta, ora . constituída, deverá reunir-se 
dentro de 48 horas, sob a Presidên­
cia do mais idoso de seus componen­
tes, para a eleição do Presidente e do 
Vice-Presidente, devendo, para tan~ 
to, seus membros, entrar em contato 
com a Diretoria das Comissões do 
Senado. 

Dentro de 3 dias de sUa instalação, 
a Comissão deverá elaborar e fazer 
publicar as normas para o ofereci~ 
menta de emendas e disciplina de 
seu strabalhos (art. 95 do Regimen­
to Com um l. ( l'ausa. l 

O SR. l'RESIDENTE . (João Cleo-
fas) Não há orador inscrito. 
(l'ausa.l 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Discussão, em turno único, do 
Parecer de Comissão de Relações 
Exteriores sôbre a Mensagem 
n.O 117/70 (n.0 255/70, na origem), 
de 20 de agôsto de 1970, pela 
qual o Presidente da República 
submete ao Senado a escolha do 
Embaixador Wladimir do Amaral 
Murtinho para exercer a !unção 
de Embaixador do Brasil junto ao 
Govêrno do Ceilão, cumulativa .. 
mente com a de Embaixador 
junto ao Govêrno da índia. 

Tratancto~se de matéria a ser apre~ 
ciada em Sessão secreta peço aos Srs. 
funcionários tomem as providências 
de direito. 

(A Sessão transforma-se em secre­
ta às 17 horas e 50 minutos e volta a 
ser públíca às 18 horas.) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- A Sessão volta a ser pública. 

Passa-se ao item 2 da Ordem do 
Dia. 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Decreto Legislativo 
n.0 11, de 1970 (n.0 138-B/70, na 
Câmara dos Deputados), que 
apróva o texto _da Convenção In­
ternB;cionai sõbre Medida de fo­
nelagem de Navios, adotada em 
Londres a 23 de junho de 1969 
(incluído em Ordem do Dia em 
virtude de dispensa de interstício · 

concedida na Sessão anterior), 
tendo, PARECER FAVORAVEL, 
sob o n.0 575, de '1970, da Comis­
são - de Relações Exteriores. 

Em discussão 6 Projeto. 

Se nenhum Sr. Senador desejar 
fazer uso da palavra, encerrarei a 
discussão. (Pausa.} 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
projeto queiram permanecer senta .. 
dos. (Pausa.) 

Está aprovado. 

O projeto irá à Comissão de Reda .. 
ção. 

É o seguinte o projeto apro­
vado: 

l'ROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N,0 41, DE 1970 

(N.• 138-B/70, na Câmara 
dos Deputados) 

Aprova o texto da Çonvenção 
Internacional sôbre Medida de 
Tonelagem de Navios, -~dotada 
em Londres a 23 de junho de 1969. 

O Congrésso Nacional decreta: 

Art. 1.• - É aprovado o texto da 
Convenção Internacional sôbre Me­
dida de Tonelagem de Navios, adota­
da em Londres a 23 de junbo de 1969. 

Art. 2.• - Éste Decreto Legislativo 
entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3,0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário, 

O SR. PRESIDENTE lJoão Cleo­
fas) -

Item 3 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Decreto Legislativo 
n.0 45. de 1970 (n.0 141-B/1970, na 
Casa de origem), que aprova o 
Acôrdo Básico entre o Govêrno 
do Brasíl e o Instituto lnterame­
ricanó de Ciências Agronômicas 
sôbre Privilégios e Imunidades do 
Instit•tto, firmado em Brasília, a 
2 de março de 1970 (incluído em 
Orrtem do Dia em virtude de dis­
pensa cte intersticio concedida na 
Se~são anterior), tendO PARECE­
RES FAVORAVEIS, sob n.0 • 576, 

577, 578 e 579, de 1970, das Comis­
sões: '-- de Constituição e Justi­
ça; - de Relações Exteriores; -
de Agricultura; e - de Finanças. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum Sr. Senador desejar fa­
zer uso_ da palavra, encerrarei a dis ... 
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação o projeto. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
projeto queiram permanecer sentados. 

(l'ausa.) 

Está aprovado. 

A matéria irá à Comissão de Reda­
ção. 

E o seguinte o projeto aprova­
do: 

l'ROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N.0 45, DE 1970 

(N.0 141-BI70,na Casa de origem) 

Aprova o Aeôrdo Básico entre 
o Govêrno do Brasil e o Instituto 
Interarnericano de Ciências Agro­
nômicas sôbre Privilégios e Imu­
nidades do Instituto, firmado em 
Brasília a 2 de março de 1970. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É aprovado o 4'\cârdo Bá­
sico entre o Govêrno do Brasil e o 
Instituto Interamerlcano de Ciências 
Agronômicas sôbre Privilégios e Imu­
nidades do Instituto, firmado em 
Erasilia a 2 de março de 1970. 

Art. 2.0 - !l:ste Decreto Legislativo 
entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposi­
ções ern contrário. 

O SR. l'RESIDENTE (João Cleo­
fas) - Está esgotada a matéria cons­
tante da Ordem do Dia. 

Não há orador inscrito. 

Nada mais havendo que 'tratar, vou 
encerrar a presente Sessão, designan­
do para a próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 184, DE 1968 

Discussão, em turno único, do Pro­
i e to de Lei da Câmara n.0 184, de 1968 
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2 (n.• 3.116-B/61, na Casa de origem), 
que permite as brigas de galos ou 
quaisquer outras lutas en~re animais 
da mesma espécie, qu espécies dife~ 
rentes, e dá outras providências, ten~ 
do PARECERES, sob n.'l' 564 e 565, de 
1970, das Comissões: - de Consti­
tuição e Justiça, pela constituciona­
Uóaóe e juridicidade; e - de Agri­
cultura, pela aprovação. 

PROJETO 'DE LEI ~.· . ADO 
N.• 19, DE .liJI', 

faculta aos deficientes de visão'· o ·tn~ 
gresso no Serviço Público Federal; 'ê 
dá outras providências, . tendo PARE­
CER, sob n.• 523, de 1970, da Comis­
são: -de Constituição e Justiça, pela. 
inconstitucionalidade. 

Dlscus.sio, em primeiro turno ( apre­
ciação prelimi~ da constitucionali­
dade, de acôrdo "'fom o art. 265 do Re­
gimento Interno l, do Projeto de Lei 
do Senado n.• 19, de 1970, de autoria 
do Sr. Senador Lino de Mattos, que 

O SR. PRESIDENTE <João 'Cied­
fas)-- Esf4í_ encerrada a Sessão. 

(Lcva'nta-se a Sessão às 18 hora• 
t! 10 minutos.) 

ATA DAS COMISSÕES 

COMISSAO DE RELAÇõES EXTERIORES 

8.• REUNIAO, REALIZADA EM 25 DE AGOSTO DE 1970 

As dezesseis horas do dia vinte e cinco de agôsto do 
ano de mil novecentos e setenta. presentes os Senhores 
Senadores Gilberto Marinho, Presidente, Pessoa de Quei­
roz, Carlos Lindenberg, Moura Andrade, Petrônio Portella, 
Mero de Sá, Antônio Carlos, José Guiomard e Bezerra Neto, 
reúne-se a Comissão de Relações Exteriores do Senado 
Federal. 

Deixam de comparecer. com causa justificada, os Se­
nhores Senadores Filinto Müller, Waldemar A.lcântara, An­
tônio Carlos, Ney Braga. Milton Campos. Arnon de Mello, 
José Cândido, Mello Braga, Aurélio Vianna e Oscar Passos. 

É lida e sem debates aprovada a Ata da reunião ante­
rior. 

Dos pareceres constantes da pauta são relatados os 
seguintes: 

Pelo Senador Pessoa de Queiroz: 

- Pela rejeição do Projeto de Lei do Senado n.0 96, 
de 1968, de autoria do Senador Lino de Mattos, que fixa 
os limites das águas territoriais do Brasil. 

Pelo Senador Moura Andrade: 

- Pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo 
n.0 41, de 1970, que aprova o texto da Convenção Interna­
cional sôbre Medida de Tonelagem de Navios, adotada em 
Londres, a 23 de junho de 1969. 

Pelo Senador Bezerra Neto: 

- Pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo 
n.o 45, de 1970, que aprova o Acôrdo Básico entre o Go­
vêrno do Brasil e o Instituto Interamericano de Clências 
Agronômicas sôbre privilégios e Imunidades do In~tituto, 
firmado em Brasília, a 2 de março de 1970. 

Em discussão e votação, sãd os pareceres aprovados, 
por unànimidade, pela Comissão. 

A seguir, o Senhor Presidente torna secreta a reunião, 
a fim de ser discutida e votada a Mensagem n.0 117, de 
1970, que subtnete à apreciação do Senado Federal a indi­
cação do Ministro Wladimir do Amaral Murtinho para 
exercer a função de Embaixador do- Brasil junto ao Go~ 

vêrno do Ceilão, cumulativamente com a função de Em­
baixador junto ao Govêrno da índia. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, 
lavrando eu, Afrânio Cavalcanti Melo Júnior, Secretário 
ad hoc, a presente Ata que, uma vez lida e aprovada, será 
assinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSAO DE VALORIZAÇAO DA AMAZõNIA 

4.• REUNiãO REALIZADA EM 26 DE AGOSTO DE 1970 

Aos vinte e seis dias do mês de agôsto do ano de mil 
novecentos e setenta, à.s dezesseis horas, na Sala de Reu­
niões das Comissões, presentes os Senhores Senadores Clo­
domir Millet, Presidente, José Guiomard, Milton Trindade, 
Flivio Brito e Adalberto !Sena, reúne-se a Comissão de 
Valorização da Amazônia. 

Dei!Jtam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores Lobão da Silveira e Oscar Passos. 

o Senhor Presidente declara iniciados os trabalhos, 
concedendo a palavra ao Senhor Senador José Guiomard, 
que na qualidade de Relator, emite parecer favorável ao 
Projeto de Lei da Câmara n.0 194, de 1968 (n.• 3. 228-B/65, 
na Câmara), que "dispõe sôbre a garantia recíproca entre 
proprietário e arrendatário de seringal, na Amazônia, vi­
sando a intensificação, em grande escala, da cultura da 
seringueira". 

Em seguida é o parecer discutido e aprovado, pelos 
Senhores Senadores presentes à Reunião. 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Prr ;idente 
encerra a reunião. 

Para constar, ~u. Walter Manoel Germano de Oliveira, 
Secretário, lavrei a presente Ata, que lida e aprovada, será 
assinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSAO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇõES 
E OBRAS PúBLICAS 

~.• REUNIAO, EXTRAORDINARIA, REALIZADA 
EM 26 DE AGOSTO DE 1970 

As dezesseis horas e quinze minutos do dia vinte e 
seis de agôsto de mil novecentos e setenta, na Sala das 
Comissões, sob a Presidência do Sr. Senador Celso Ramos, 
Presidente, presentes os Srs. Senadores Bezerra Neto, José 
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Guiomard e Guido Mondin, reúne-se a· Comissão de Trans-=- -
portes, Comunicações e Obras Públicas do Senado Federal. 

Ausentes, por motivo justificado, os Srs. SenadoreS 
Vasconcelos Torres, Arnon de Mello e Pessoa de Quelt()Z~ 

li: dispensada a leitura da Ata da reunião ant-ertor~ 

sendo a mesma tida como aprovada. 
Não havendo expediente, o Sr. Presidente passa de 

Imediato à pauta dos trabalhos, cujo item único apre­
senta: 

Projeto de Lei da Câmara n.o 29, de 1970 (núniero 
1.977-B/68, na Casa de origem), que torna obriga­
tória a ornamentação de estradas federais por árvo­
res frutíferas. 

~ concedida a palavra ao Sr. Senador Guido Mondin, 
Relator designado. 

O Sr. Relator historia a origem e tramitação do Pro­
jeto; esclarece seus objetivos e conclui propondo seja o 
Ministério dos Transportes convidado a se pronunciar sô­
bre a matéria. 

Em discussão, não havendo oradores, o Sr. Presidente 
declara em votação o Parecer, que é aprovado por una­
nimidade. 

O Sr. Presidente determina sejam adotadas as provi­
dências necessárias para o cumprimento --da diligência 
aprovada, e declara esgotada a pauta dos trabalhos. 

Nada mais havendo que tratar, o Sr. Presidente dá 
por encerrada a Reunião. Para constar, eu, M3.rio Nelson 
Duarte, Secretário, lavrei a presente Ata, a qUal, lida e 
aprovada, será assinada pelo Sr. Presidente. 

COMISSAO DE LEGISLAÇAO SOCIAL 

SUBCOMISSAO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL -Publicação devidamente autorizada pelo Presidente 
da Subcomissão de Previdência Social 

Subcomissão destinada a examinar t)s proble ... 
mas de -PreVidência Social, especialmente os rela­
cionados com o funcionamento do Instituto Nacio­
nal de Previdência Social (INPS), criada por de­
cisão da Comissão de Legislação Social, em sua reu­
nião de 11.9 de agôsto de 1970, em decorrência da 
aprovação da indicação n.0 2, de 1970, de autoria 
do Sr. Senador Júlio Leite. 

Membros Efetivos: 

Senador Mello Braga 
Senador Aurélio Vianna 
Senador Júlio Leite 

Membros Suplentes: 

Senador José Leite 
Senador Argemiro de Fi­

gueiredo 

Presidente: Senador Mello Braga 

Vice-Presidente: Senador Aurélio Vianna 

Relator: Senador Júlio Leite 

I) Instituições a serem consultadas por escrito para o 
fornecimento de subsídios: 

A) Categorias Econômicos (Empregadores) 

a) Confeclerações Nacionais representativas das 
categorias econômicos: 
Indústria, Comércio e Transportes Terrestres; 

____ :_-~..,<- .-.----··--

b) Fede~ções Estaduais representativas das cate­

gorias ~conômtcas: 

Indústria, Coinércio e Transportes Terrestres; 

c) Sindicatos Nacionais representativos das cate­
gorias econômicas: 

Transporte Marítimo, Aéreo, Comunicações e 
Publicidade e Emprêsas de Crédito; 

B) Categorias Profissionais (Empregados) 

a) Confederações Nacionais dos Trabalhadores: 

Indústria, Comércio, Transportes Marítimos, 
Fluviais e Aéreos, Transportes Terrestres e Em­

prêsas de Crédito; 

b) Federações Estaduais dos Trabalhadores nas 
categorias profissionais acima indicadas, onde 
houver. 

C) Profissionais Liberais (Autônomos) 

a) Confederação Nacional das Profissões Liberais; 

b) Federações e Sindicatos das categorias profis­

sionais a utôlÍomas. 

11) Autoridades a serem convidadas para fazer exposição 
pessoalmente: 

1. Dirigente do Serviço Social da Indústria (SESI); 

2. Dirigente do Serviço Nacional de Aprendizagem 

Industrial (SENAil; 

3. Dirigente do Serviço Social do Comércio (SESC); 

4. Dirigent~ do Serviç() Nacional de Aprãndizagem 
Comercial <SENACl; 

5. Presidente do Instituto Nacional de Previdência 

Social UNPS l ; 

6. Coordenador de Assistência Médica do INPS; 

7, Coordenador de Arrecadação e Fiscalização do 
INPS; 

8. Coordenador de Seguros do INPS; 
/ 

9. Coordenador de Serviços Gerais do INPS; 

10. Presidentes das Confederações Nacionais repre­
sentativas das Categorias Econômicas e das Ca­
tegorias Profissionais acima indicadas. 

Local das reuniões: Sala da Comissão de Finanças. -
Enderêço para correspondência: Anexo do Senado Fe ... 
deral, 11.o andar. - Secretârlo: Marcus Vinicius Goulart 
Gonzaga- Ramal 310. 

' 
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MESA 

Presidente: 49-Secretárkt~~ 

LIDERANÇA DO GOVERNO 

Llder: 
Jol!o Cleofas (ARENA - PE) 

1 Q-Vlce-Presldente: 

Manoel Villaça (AR""" - RN) 

19-Suplente: 

Flllnte> Müller (ARENA - MT) 
Vice-Lfderes: 

Wilson Gonçalves (ARENA - CE) 

29-Vice-Presldente: 
Llno de Mattos (MDB - SP) 

19-Secretário: 

Sebastião Archer (MDB - MA) 

29-Suplente: 

PetrOnlo Portella (ARENA - Pl) 
. Eurico Rezende (ARENA - ES) 
AntOnio Carlos (ARENA - SC) 
Guldo Mondin (ARENA - RS) 
Dlnarte Mariz (ARENA - ~) 

Fernando Corrêa (ARENA - MT) 

29-Secretárlo: 

Slgefredo Pacheco (ARENA - Pl) 

39-Suplente: 
DO MDB 

lide r: 

Edmundo Levl (MDB - AM) 

39-Secretário: 

Domlclo Gondlm (ARENA - PB) 

49-Suplente: 

Aurélio Vianna (GB) 
Vice-Lideres: 

Adelberto Sena (AC) 
Bezerra Neto (MT) Paulo TOrres (ARENA - RJ) José Fellclano (ARENA - GO) 

COMISSAO DE AJUSTES INTERNACIONAIS E 
DE LEGISLAÇAO SOBRE ENERGIA ATOMICA 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Nogueira dll Gama 
Vice-Presidente: Teotônio Vilela 

TITULARES 

Arnon de Mello 
José Leite 
Benedicto Valladares 
Vasconcelos Torres 
Teotônio Vilela 

Nogueira da Gama 
Josaphat Marinho 

ARENA 
SUPLENTES 
Mello Braga 
José Guiomard 
Adolpho Franco 
Lobão da SUvelra 

' Victorino Freire 

MDB 
José Ermtrto 
Aurél!o VIanna 

Secretário: Cláudio Carlos Rldrigues Costa - R. 360. 
Reuniões: quartas-feiras, às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSAO DE AGRICULTURA 

(7 Membros) 

COMPOS!ÇAO 

Presidente: Flávio Brito 
Vice-Presidente: Attíllo Fontana 

TITULARES 

Flávio Brito 
Ney Braga 
A ttlllo Fontana 
Teotônio VUela 
Milton Trindade 

José Ermirio 
Argemlro de Figueiredo 

ARENA 
SUPLENf'ES 

Benedicto Valladares 
José Gulomard 
Júlio Leite 
Menezes Pimentel 
Clodomlr M1llet 

MDB 

Aurélio Vianna 
Nogueira da Gama 

Secretário: J. Ney Passos Dantas -Ramal 303. 
Reuniões: têrças-feiras, à tarde. 
Local: Sala de Reuniões da comissão de Finanças. 

COMiSSAO DE ASSUNTOS DA ASSOCIAÇAO 
LA TINO-AMERICANA DE LIVRE COMERCIO 

- ALALC 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Arnon de Mello 

Vlce-Presldinte: Aurélio VIanna 

TITULARES 

Arnon de Mello 
Antônio Carlos 
Mello Braga 
Vasconcelos Torres 
Mem de Sá 

Aurélio Vianna 
Adalberto Sena 

ARENA 
SUPLENTES 

José Leite 
Eurico Rezende 
Benedicto Valladares 
Carvalho Pinto 
Fllinto Müller 

MDB 
Pessoa de Queiroz 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo - Ramal 31f. 
Reuniões: quintas-.feiras, às 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 

COMJSSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 
(13 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Petrônlo Portella 
Vice-Presidente: Antônio Carlos 

ARENA 
TITULARES 

Milton Campos 
Antônio- Carlos 
Carvalho Pinto 
Eurico Rezende 
Guido Mondin 
Petrônlo Portella 
Carlos Llndenberg 
Arnon de Mello 
Clodomir M1llet 
Moura Andrade 

Antônio Balblno 
Bezerra Neto 
Josaphat Marinho 

SuPLENTES 

Mem de Sá 
Flávio Brito 
Benedicto Valladares 
Milton Trindade 
Júlio .Leite 
Mello Braga 
Adolpho Franco 
F!l!nto Müller 
Dinarte Mariz 

MDB 
Argemiro de Figueiredo 
Nogueira da Gama 
Aurél!o Vianna 

Secretária: Maria Helena B. Brandão - Ramal 305. 
Reuniões: Quintas-feiras. às 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Constituição 

e Justiça. 
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COMISSAO DO DISTRITO FEDERAL 
( 11 Membros) 

COMl'OSIÇAO 

Presidente: Dinarte Mariz 
Vice .. Presidente: Adalberto Serii 

TI'l'UL.ARES 
Dlnarte Mariz 
Eurico Rezende 
Petrônio Portella 
Attilio Fontana 
Júlio Leite 
Clodomir Millet 
Gu!do Mondin 
Antônio Fernandes 

Aurélio VIanna 
Adalbert<l Sena 
Oscar Passos 

ARENA 
SUPLENTES 
Benedicto Valladares 
Mello Braga 
Teotônio Vilela 
José Leite 
Mem de Sá 
Filinto Müller 
Milton Trindade 
Waldemar Alcântara 

MDB 
Bezerra Neto 
Argemiro de Figueiredo 

Seeretárlo: Afránlo Cavalcanti Melo Júnior- R 307. 
Reuniões: quintas-feiras, à.s lO horas. 
Local: ·Sala de .Reuniões da comissão de Relações 

Exteriores. 

. COMISSAO DE ECONOMIA 
(11 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Mem de Sá 
VIce-Presidente: José Ermírlo 

TITtit.ARES 
Mem de Sá 
Carlos Llndenberg 
Júlio Leite 
Teotônio Vilela 
Ney Braga 
Cattete Pinheiro 
Attíllo Fontana 
Duarte Filho 

Bezerra Neto 
José Ermírto 
Pessoa d.e Queiroz 

ARENA 
SUPLRNTES 
José Leite 
F!llnto Müller 
Petrônlo Portella 
Eurico Rezende 
Arnon de Mello 
Antônio Carlos 
Flávio Brito 
Milton Trindade 

MDB 
Nogueira da Gama 
Josaphat Marinho 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - R. 306. 
Reuniões: têrças-feiras. às 17 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSAO DE EDUCAÇJIO E CULTURA 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Eurico Rezende 
Vice-Presidente: Guido Mondin 

TITULARES 
Eurico Rezende 
Ney Brag" 
Guldo Mondin 
Cattete Pinheiro 
Duarte Filho 

Adalbert<l Sena 
Antônio. Balblno 

ARENA 
SUPLENTES 
Benedicto Valladares 
Waldemar Alcântara 
AJttônio Carlos 
Teotônio VIlela 
Raul G!uberti 

MDB 
Ruy Carneiro 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - R. 306. 
Reuniões: quartas-feiras, às 9 haras. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão d.e Relações 

Exteri.ores. 

COMISSAO DOS ESTADOS PARA ALIENAÇAO 
E CONCESSAO DE TERRAS PUBLICAS 

E POVOAMENTO 
<11 Membros! 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Moura Andrade 

V!ce-Preoldente: José Cândido 

TITUL.\RES 
Moura Andrade 
Antônio Carlos 
Waldemar Alcântara 
Milton Trindade 
Flávio Brito 
José Cândido 
Euríco Rezende 
Guldo Mo!}dln 

Ruy Carneiro 
Antônio Balbino 
Argern.iro de Figueiredo 

ARENA 
SUI'LENTES 
José Guiomard 
Víctaríno Freire 
Fil!nto Müller 
Lobão da Silveira 
Raul Giubert! 
Petrônio Portella 
Daniel Krieger 

MDB 
Ad,.lbert<l Sena 
José Ermírio 

Secretária: Maria Helena B. Brandão - Ramal 305. 
Reuniões: quintas-feiras, às 16 hotas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Constituição 

e Justiça. · 

COMISSAO DE FINANÇAS 
!17 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: A!'gemiro de Figueiredo 

Vice-Presidente: Carvalho Pinto 

TITULARES 
Carvalho Pinto 
Cattete Pinheiro 
Mem de Sá 
José Leite 
Moura Andrade 
Clodomir Millet 
Adolpho Franco 
Raul Glubertl 
Júlio Leite 
Wald.emar Alcântara 
Vasconcelos Torres 
Attíllo Fontana 
Dinarte Mariz 

ARENA 
SuPLENTtS 
Carlos Lindenberg 
Teotônio V!lela 
José Guiomard 
Daniel Krieger 
Petrõnio Portella 
Milton Trindade 
Antônio Carlos 
Benedicto Valladares 
:Mello Braga 
Flávio Brito 
Fillnto Müller 
Duarte Filho 
Eurico Rezende 

MDB 
Argemiro de Figueiredo Oscar Passos 
Bezerra Neto Josaphat Marinho 
Pessoa de Queiroz Aurélio VIanna 
José Erni.írto Nogueira da Gama 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo- Ramal314. 
Reuniões: quartas~ feiras, às 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Con\Issão de Finanças -

Ramais 172 e 173. 

COMISSAO DE INDUSTR!A E COMéRCIO 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: José Ermirlo 

VIce-Presidente: Júlio Leite 

TITULARES 
Flávio Brito 
Adolpho Franco 
Júlio I.elte 
Mem de Sá 
Teotônio Vilela 

ARENA 
BUPLEN'l"ES 
José Cândido 
Mello Ilraga 
Arnon de Mello 
Clodom!r Millet 
Milton Trindade 

MDB 
Antônio Balbino Ruy Carneiro 
José Ermili.o Bezerra Neto 

Secretària: Maria Helena Bueno Brandão - R. 305. 
Reuniões: quartas~!eiras, às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de ConstitUição 

e Justiça. 
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COMIS$AO DE LEGIS~AÇAO SOCIAL 
• · • · (7 Membros) 

CUMPUSlÇAO 
Preslden te: Adolpho Franco 

Vice-Presidente: Mello Braga 

TITULARES 

Adolpho Franco 
Vlctorlno Freire 
Attílio Fontana 
Mello Braga 
Júlio Leite 

ARENA 
SUPLENTES 
Celso Ramos 
Milton Trindade 
José Leite 
Raul Giuberti 
Duarte Filho 

MDB 
Aurélio VIanna J\.rgemlro de Figueiredo 
Josaphat Marinho · · 

Secretário: Marcus Vlnlc!us Goulart Gol)~alga- R. 310. 
Reuniões: quartas··feiras, à tarde. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 
COMISSAO DE MiNAS E ENERGIA 

!7 Membros) 
COMPUSIÇAO 

Presidente: Josaphat Marinho 
Vlce~Presidente: Jose Lelte 

TITULARES 

Antônio Carlos 
José Leite 
Celso Ramos 
Carlos Lindenberg 
Benedicto Valladares 

Josaphat Marinho 
José Ermí rio 

ARENA 
SUPLENTES 

Vasconcelos Torres 
Jose Guiomard 
Teotônio Vilela 
Guido Mondln 
Vlctorlno Freire 

Ml>B 
Oscar P!ts.so~ 

Secretário: Marcus Vin1c1us Goulart Gonzaga - R 310. 
Reuniões: têrças feiras, às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de OonstttuJçâo 

e JusUça. 
COMISSAO DO POLIGONO DAS SECAS 

<7 Membros) 
COMPUSIÇAO 

Presidente: Ruy Carneiro 
Vice-Presidente: Duarte Filho 

ARENA 
TITULARES 

Clodomir Millet 
Antônio Fernandes 
Arnon de Mello 
Duarte Filho 
Menezes Pimentel 

SUPLENTES 

Teotônio Vilela 
José Leite 
Waldemar Alcântara 
Dinarte Mariz 
Carlos Llndenberg 

MDB 
Ruy Carneiro Aurélio Viartna 
Argemiro de Figueiredo Adalberto Sena 

Secretário: Waiter Manoel Germano de Oliveira - Ra­
mal 313. 

.Reuniões: quintas-feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças 

COMISSAO DE PROJETOS DO EXECUTIVO 
( 11 Membros) 
CUMPUSIÇAO 

Presidente: Daniel Krleger 
Vice-Presidente: waldemar Alcântara 

TITULARES 

Daniel Krleger 
Raul Giuberti 
Antônio Carlos 
Carlos Lindenberg 
Mem de Sá 
Eurico Rezende 
Waldemar Alcântara 
carvalho Pinto 

ARENA 
SUPLENTES 

Adolpno Franco 
Petrõnio Portella 
José Lelte 
NeY Braga 
M!lton Campos 
Fillnto Müller 
Guido Mondin 
José Guiomard 

MDB ... · 
José Ermirlo Antõnío Balb!ni; 
Aurélio Vianna 
Ruy Carneiro 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Melo Júnior - R 307. 
Reuniões: têrças·felras, às 16 ·horas. 
Locai: Sala de Reui:llões da éomlssão de Finanças 

COMIS$AO DE REDAÇAO 
(5 Membros) 

COMPUSlÇAO 
Presidente: Benedicto Valladares 

Vice-Presidente: Antônio Carlos 
ARENA 

TITULARES 

Benedi<'to Valladares · 
Cattete Pinheiro 
Ant,ônio Carlos 
Mem de Sá 

SUPLENTES 

· Filinto Müller . 
José Leite 
Clodomlr Mlllet 

Nogueira da Gama Aurélio Vianna 
Secretária: Beatriz Brandão Guerra - Ramal 311. 
Reuniões: quartas !eiras, às 14 horas. 
Local: S~.la de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 

COMISSAO DE RE~AÇOES EXTERIORES 
(1~ MemPros) 
COMPUS!ÇAO 

Presidente: Gilberto Marinho 
Vice-Presidente: Pessoa de Queiroz 

TITU!.ARES 

Fillnto Miiller 
Waldemar Alt.ântara 
Antônio Carlos 
Mem de Sá 
Ney Braga 
Milton Campos 
Moura Andrade 
Gilberto Marinho 
Arnon de Mello 
José Cândido 
Mello Braga 

ARENA 
SUPLENTES 
José Guiomard 
Carlos Lindenberg 
Adolpho Franco 
Petrônlo Portella 
José Leite 
Teotônio V!lela 
Clodomlr M!llet 

MDB 
Pessoa de Queiroz Josaphat Marinho 
Aurélio Vianna Antônio Balblno 
Oscar Passos 
Bezerra Neto 

Secretário: J. B. Castejon Branco - Ramal 457. 
Reuniões: quintas-feiras, às 14 horas e 30 minutos. 
Local: Sala de Reuniões da Comlssào de Rela~óes Ex-

teriores. 
COMISSAO DE SAúDE 

(7 Membros) 
COMP()S!ÇAO 

Presidente: Cattete Pinheiro 
VIce-Presidente: Raul Giuberti 

TITULARES 

Cattete Plnheiro 
Duarte Filho 
Waldemar Alcântara 
José Cândido 
Raul GiuberU 

Adalberto Sena 
Bezerra Neto 

ARENA 
SUPLENTES 

Júlio Leite 
Menezes Pimentel 
José Leite 
Fiá v lo Brito 
Vasconcelos Torres 

MDB 
Nogueira. da Gama 
Ruy Carneiro 

Secretário: Marcus Vinicius Ooulart Gonzaga - R 310. 
Reu-niões: quintas feitas, às .10 horas .. 
Local: Sala de Reuniões do Gabinete ~ do Senhor 

Diretor-Geral. 
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COMISSAO DE SEGURANÇA NACIONAL 
l1 Memtrros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Vlctorlno Freire 

VIce-Presidente: Oscar Passos 

TITULARES 

Vlctorlno Freire 
José Gulomard 
Gilberto Marinho 
Ney Braga 
José Cândido 

Osc:ar Passos . 
Aurélio Víanna 

ARENA 
SUPLENTBS 

Fillnto Müller 
Attilio Fontana 
Dinarte Mariz 
Mello Braga 
Celso Ramos 

MDB 
Argemlro de Figueiredo 

Secretário: Mário Nelson Duarte- Ramal 312. 
Reuniões: quintas-feiras, às 9 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSAO DE SERVIÇO POBLICO CIVIL 
<7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Preslden te: Carlos Lindenberg 

VIce-Presidente: José Guiomard 

TITULAa:Es 

Victorino Freire· 
Carlos Lindenberg 
Mnon de Mello 
Raul Giubcrtl 
José Guiomard 

Ruy Carneiro 
Adaiberto Sena 

ARENA 
SUPLENTES 

Celso Ramos 
Petrónio Portella 
Eurico Rezende 
Menezes Pimentel 

MDB 
Pessoa de Queiroz 

Secretário: J. Ney Passos Dantas- Ramal303. 
Reuniões: quartas-feiras, à tarde. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

ASSINATURAS DO 

COMISSJ.O DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOE& 
E OBRAS POBLICAS 

(7 Membros) 
COMPOSIÇÃO 

Presidente: Celso Ramos 
V!ce~Presldente.: V;u;conceJos Torres 

ARENA 
TITULAltES 

José Leite 
Celso Rámos 
Arnon de Mello 
Vasconcelos Torres 
José Guiomard 

Pessoa de Queiroz 
Bezerra Neto 

SUPL:S:NTES 

Guido Mondin 
Attilio Fontana. 
Eurico Rezende 
Lobão da Silveira 
Carlos Lindenberr 

MDB 
Ruy Carneiro 

Secretário: Mário Nelson Duarte- Ramal 312. 
Reuniões: quartas·feiras, às 9 horas. 
Local: Sala. de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSAO DE VALORIZAÇAO DA AMAZONIA 
(7 Membros) 

COMPOSlÇAO 
Presidente: Clodomir Millet 

Vice-Presidente: Milton Trindade 
ARENA 

TITULARES 

Clodomlr Millet 
Mílton Trindade 
José Guiomard 
Flávio Brito 
Lobão da Silveira 

Oscar Passos 
Adaiberto Sena 

SUPLENTES 
Jo~é Cândido 
Fílínto Müller 
Duarte Filho 
Dinarte Mariz 
Cattete Pínheirc 

MDB 
AUrélio Vlanna 

Secretário: Walter Manoel Germano de Oliveira -
Ramal 313. 

.Reuniões: quartas .. feiras, às 15 horas. 
Local: Sala ele Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 
(SEÇÃO 11) 

OS PEDIDOS IJEVEM SER ACOMPANHADOS DE CHEQUE VISADO, ORDEM DE 
PAGAMENTO OU VALE POSTAL, l'AGAVEIS EM BRAStLIA., A :fAVOR DO 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Caixa Postal 1.503 

VIa Superfície: 
Semestre . . Cr$ 20,00 
Ano .. .. .. Cr$ 40,00 

Praça dos Três Poderes 

PREÇOS DAS ASSINATURAS: 

Brasília - DF. 

Vla Aérea: 
Semestr" • • Cr$ 40,00 
Ano .. .. .. ·c r$ 80,00 
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Nôvo Có~go Penol 

A "Revista de Informação Legislativa'\JÓSenado Federal divulga, em seu 
número 24, uma seção destinada ao nôvo Código Penal, com 420 páginas, contendo: 

1.8 Parte- Anteprojeto do Ministro Nelson Hungria 

- Exposição de Motivos do Ministro Francisco Campos (Códi­

go Penal de 1940). 

- Exposição de Motivos do Ministro Gama e Silva (Código Pe­
nal de 1969). 

2.8 Parte - Quadro comparativo - Decreto-lei n.0 1.004, de 21-10-69 
- Decreto-lei n° 2. 848, de 7-12-40 e legislação correlata. 

A Revista, ao preço unitário de Cr$ 10,00, pode ser solicitada ao Serviço 
Gráfico do Senado Federal - Praça dos ·Três Podêres . .:_ Caixa Postal n. 0 1. 5o3 -
Brasília - Distrito Federal. 

:\uta: Os pedidos devem ser acompanhados de cheque visado, pagável na praça 

de Brasília, ordem de pagamento banc-ária ou vale postal, a favor do 

SERVIÇO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

Praça dos Três Podêres 

Caixa Postal l. 503 Brasília - DF. 

. .... ,-, 

.. 

., 
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LEGISLAÇAO DO GOVERNO REVOLUCIONARIO 
ATQS INSTITUCIONAIS - ATOS COMPLEMENtARES- DECRETOS-LEIS E LEGISLAÇAO 

CITADA OU REVOGADA 

1' VOLUME CONTENDO 268 PAGINAS 

ATOS INSTITUCIONAIS DE 1 A 4 
ATOS COMPLEMENTARES DE 1 A 37 
DECRETOS-LEIS . N.oo 319 A 347 E LEGISLAÇi'.O 

CITADA DE 1967 COM INDICE CRONOLóGICO E 
.POR ASSUNTO 

Preço: Cr$ 10,00 

29 VOLUME CONTENDO 314 PAGINAS 

ATO INSTITUCIONAL N9 5 
ATOS COMPLEMENTARES N.oe 38 A 40 
DECRETOS-LEIS N.o> 346 A 409 E LEGISLAÇi'.O 

CITADA DE 1968 COM íNDICE CRONOLÓGICO E 
POR ASSUNTO 

Preço: Cr$ tO,OD 

39 VOLUME CONTENDO 304 PAGINAS 

ATOS INSTITUCIONAIS N.o> 6 E 7 
ATOS COMPLEMENTARES N."" 41 A 50 
DECRETOS-LEIS N.os 410 A 480 E LEGISLAÇÀO 

CITADA DE 1969 COM ÍNDICE CRONOLOGIÇO E 
POR ASSUNTO 

Preço: "Cr$ 10,00 

49 VOLUME CONTENDO 490 PAGINAS 

ATOS INSTITUCIONAIS N.O<I 8 E 9 
ATO COMPLEMENTAR N9 51 
DECRETOS-LEIS N.oo 481 . A 563 E LEGISLAÇÃO 

CITADA DE 1969 COM INDICE CRONOLOGICO E 
POR ASSUNTO 

Preço: Cr$ 15,00 

59 VOLUME CONTENDO 336 PAGINAS 

ATO INSTITUCIONAL N' 10 
ATOS COMPLEMENTARES N.oe 52 A 56 
DECRETOS-LEIS N."" 564 A 664 E LEGISLAÇÃO 

CITADA DE 1969 COM íNDICE CRONOLóGICO E 
POR ASSUNTO 

Preço: Cr$ 10,00 

6~ VOLUME CONTENDO 488 PAGINAS 

ATO INSTITUCIONAL N' 11 
ATOS COMPLEMENTARES N."' 57 A 62 
DECRETOS-LEIS N.<>< 665 A 804 E LEGISLAÇÃO 

CITADA DE 1969 COM íNDICE CRONOLOGICO E 
POR ASSUNTO 

Preço: Cr$ 15,00 

79 VOLUME COIITENDO 290 PAGINAS 
EMENDA CONSTITUCIONAL N9 1 
ATOS INSTITUCIONAIS N.oe 12 A 17 
ATOS COMPLEMENTARES N.os 63 A 67 
DECRETOS-LEIS N.oo 805 A 851 
LEGISLAÇÃO CITADA 

Preço: CrS 10,00 

Trabalho elaborado, revisado e impresso pelo Serviço Gráfico do Senado Federal 

NOTA: A distribuição desta obra foi entregut- a 

FUNDAÇÃO GETúLIO VARGAS 

A quem devem ser endereçados os pedjdos ~ 

No Rio de Janeiro: Praia de Botafogo, t90 - ZC-02 e Av Graça Aranha 26 
(!\tende pelo Setviço de Reemhôlso Postal.\ 

Em São Paulo: Av Nove de julho, 2029 - Caixa Postal 5534 
Em Brasília> SQS 104 Bloco "A" - Loja ll 

- _:..; ____ _ 
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DIÁRIO DO CóNGRESSÓ NACIONAL (Seção 'Il:) 

JURISPRUD~NCIA 
[)0 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

OJ.\ 
SUN\UlJ.\ DO 

Q~lnta-tetrà· ·~ sm 

Trahalho completo da Súmula do STF, contendo todos os Acórdãos, Leis federais, 
estaduais, municipais, Decretos, Decretos-leis, Portarias, Resoluções e o Regimento 

Interno do STF, que serviram de base à Súmula. 

CONTENDO AS 551 SÚMULAS OFICIAIS 

NO 10.0 VOLUME O !NDICE COMPLETO POR MA TeRIA. -O 20.0 VOLUME CONUM OS 
eNUNCIADOS DAS NOVAS SúMULAS N. 0' 473 A 551. - O 21.0 VOLUME CONHM O 

REGIMeNTO INTERNO DO S T F (ATUALIZADO) 

PREÇO: CR$ 20,00 POR VOLUME, EM BROCHURA - OBRA TOTAL: 30 
VOLUMES, INCLUINDO-SE AS 79 NOVAS SÚMULAS. JÁ PUBLICÀDOS, AT~ 

O MOMENTO: 24 VOLUMES. 

(Trabalho de Jardel Noronha e Odaléa Martins) 
Obra impressa pelo Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasília -DF 

NOTA: A distribuição desta obra foi entregue, pelo Serviço Gráfico do Senado 
Federal, à 

FUNDAÇÃO GETúLIO VARGAS. 
A quem devem ser endereçados os pedidos: 

No Rio de Janeiro: Praia do Botafogo, 190 - ZC-02 e Av. Graça Aranha, 26. 
(Atende pelo Serviço de Reembôlso Postal.) 

Em São Paulo: Av. l\ove de Julho, 2029- C.P. 5534 
Em Brasília: S(,!S. 104 - Bloco "A" - Loja lL 
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EDIÇÃO DE HOJE, 32 PAGINAS 
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' 

.. rvl92 Grtt!co do Senado Federal 
Caixa Postal 1. 503 

Bl'&allla - J)l!' 

PREÇO D~STE EXEMPlAR: Cr$ 0,20 


